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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos/Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE
EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS,
PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO, DESTINADA PARA
USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses

VALOR:
R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil cento e cinquenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos e conferência da qualidade e quantidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apres: ção da Nota Fiscal acompanhada da
documentação de regularidade fiscale trabalhista
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Três Barras do Paraná, 7 de janeiro de 20.

De: Secretaria Mui al de Obras, Viação e Serviços Rodovi
Para: Gabinete do Prefeito

Comointuito de oferecer uma trafegabilidade segura nas estradas vicinais onde há

bueiros e pontes de madeira que necessitam ser recuperados e reformados, os quais estão

danificados pela ação do tempo de uso e também por necessidade de aquisição de outros tipos
de madeira, como: tábuas e caibros, para manutenção de bens imóveise de domínio publico.

Dessa forma, vê-se a necessidade de aquisição de madeira de eucalipto serrada para atender a

demanda.

A contratação objetiva atender às necessidades operacionais dos serviços públicos à

serem atingidos e propiciar trafegabilidade e segurança para quemutiliza as estradas rurais e

também aos agricultores quando da necessidade de escoamento de seus produtos

agropecuários, evitando prejuizos das mais variadas espécies à população e manutençãodos
bens públicos.

Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da aquisição descrita, sendo

os materiais indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração

pública, restando demonstradoointeresse público na contratação.

Confeccionamos uma relação dos tipos de materiais e estimamos seus quantitativos

com base em contratação anterior e solicitamos a empresas do ramo de atividade as cotações

de preços dos mesmos. Das informações obtidas, estimamos um investimento no valor total
de R$ 160.150,00 (cento é sessenta mil cento é cinquenta reais), para um período de 12

meses, conforme itens descritos abaixo.
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|
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|
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R$621.00 RS 1260000

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termo de Referência em anexo. bem como demais documentos que o embasam,

eguimento nasolicitamos aprovaçãodo referido Termo de Referência e autorizaçãopara pros:

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DF MADEIRA DE EUCALIPTO,

e DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE

EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAÇÃOE SERVIÇOS RODOVIÁRIO.

Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais

necessidade ocorre de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite

a definição prévia e exata do quantitativo demandadopela administração. Poderá ocorrer

variação no decorrer do período quanto às quantidades em decorrência de algum gjuste nas

programações das ações da administração,

Respeitosamente,

e À

Waldir Antônio Todescatto
Seeretário de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Anexos:
1 Orçamentos.
2 - Termo de Referência
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

. de 08/08/2000.incisos [ e II do artigo 8º e no inciso Il. do artigo 21, do Decreto nº 3.55:

publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. Comointuito de oferecer uma trategabilidade segura nas estradas vicinais onde há

bueiros e pontes de madeira que necessitam ser recuperados e reformados. os quais estão

danificados pela ação do tempo de uso e também por estragos causados por intempéries
climáticas, bem como,há a frequente necessidade de aquisição de outros tipos de madeira,

como: tábuas e caibros, para manutenção de bens imóveis e de domínio público. Dessa forma,

vê-se a necessidade de aquisição de madeira de eucalipto serrada para atender a demanda.

22. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos a

serem atingidos e propiciar trafegabilidade e segurança para quem utilizam as estradas rurais e

também aos agricultores quando da necessidade de escoamento de seus produtos

agropecuários. evitando prejuízos das mais variadas espécies à população e manutençãodos
bens próprios,

2.3. Assim, considerando todosos aspectos. há a necessidade da aquisição descrita. sendo os

materiais indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração

pública, restando demonstrado o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE

EUCALIPTO. DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS. CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS

E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.
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3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de material cuja
necessidade dar-: -á de forma variada. além disso, a natureza do objeto não permite a

definição prévia e exata doquantitativo demandado pela Administração,

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somentehá itens de contratação cujo valoré
de até R$ 80.000,00.

3.3.2. TODOSOS ITENS são de participação exclusiva de microempresase/ou empresas de

pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e

Municípios Limítrofes ao Município de Três Barras do Paraná que nãoestão sediadas
nas regiões citadas, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 03/2021 é Lei Complementar Municipal 04/2022, pois ositens de

contratação não ultrapassamo valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.3.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem

participar da disputa dos itens os Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios:
OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do
Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuít

Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa,

Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa

IS,

Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa,

Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três

Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia,
Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de

Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do

Oeste, SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola
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d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste,

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do
Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Pratado Iguaçu, Pinhalde São Bento, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São

Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel
Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,

Saudade do iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE:

Quedas do Iguaçu.

3.4, Das Especificações Técnicas Do Objeto

3.4.1. A madeira deverá ser de eucalipto, devidamente serrada nos tipos e formas

descritos no item 7. O tamanho e largura serão definidos quando da solicitação pelo

Departamento de Compras, de acordo comanecessidade da aplicação.

3,42. As madeiras não deverão estar verdes, devendo ter um tempo de secagem

sufi ente para entrega de umproduto com qualidade.

3.4.3, As madeiras não deverão estar empenadas/lortas, deverão estar sem fendas ou

rachaduras, livres de fungos. podridões e deformações.

4 CONDIÇÕESDE ENTREGA(EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após recebimento da

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximode 03 (três) dias úteis, na sede da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou em outro local determinado

pela mesma, podendoocorrer em qualquer lugar no território do Município de Três Barras do

Paraná.

42. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximode 02

(dois) diasda notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que oato de recebimento

não importará sua aceitação.
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43. Em atendimento ao disposto noartigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa,
sobre características. marea, modelo. procedência, qualidade, quantidade, composição. preço.

prazode validade, origem e outros.

4.4. Correrão por conta do fomecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo. entre outras que possam existir, despesas com embalagem. seguros. transporte,

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.5. A (5) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação. pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, noque se refere à

lidade.quantidade, qualidade e prazo de

46. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fomecimento. nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (5). no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados

dorecebimento da notificação, sem ônus para o Município, c independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis

47. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentadonaproposta.

48. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos:

49, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer. não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.
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4.12. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e serviços
e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta. e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante:

11. Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fomecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fomecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPE:

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e

demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação,

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS IT]
7.1. Com relaçãoaovalor. o preço máximo teve comoreferência orçamentos prévio de preços
de mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios.

7.2. Com relação à quantidade. foram estimadas em contratação anterior uma vez que é

imprevisível a quantidade exata a ser utilizada.

7.3. A estimativa de custo para o objeto é de R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil cento e

cinquenta reais), distribuídos conforme os lotes abaixo:

[ QUANT|UND DESCRIÇÃO [ VALOR MÉDIO| VALOR TOTAT |

o ” Mp|Iasgur. podendo variar entre 25, 25 € 30

em,
sendo | R$ 131600 R$ 2632000

Sesinido quando da solicitação
|
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cnriado resto

Caibro de Eucalipto. com espessura de 2º de |
]

q ” MP|largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo|R$ 1.533,40 R$ 50 066,00

definido quando da solicitação

” e Trem de Eucalipto Vermelho. com espessura
|

aquando da soiitação

7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

75. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item7.3 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar

irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

76. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se 0 valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especifica o da quantidade entregues.

82. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

83. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e prego total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. Quando da entrega dos materiais, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

mesmos, efetuandoaentrega em perfeitas condições uso.
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9.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos a

qualidade, emre outros, como segue

9.2.1. Os produtos devem obedecer aos padrões relativos ao peso ou volume é

composição.

9.2.2. Os produtos devem seguir os requisitos técnicos apresentados noitem 3.4 deste

Termo de Referência.

9.3. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo aos seguintes requisitos:

9.3.1, Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a normatização/legistação

vigente independentemente de transcrição neste edital;

9.3.2. Quando for o caso. os produtos deverão ter sua qualidade testada € aprovada

através de testes realizados pelos órgãos de normatização e fiscalização. tais como

INMETROe ABNT;

9.3.3, Ser produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, de procedência

legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de mancjo florestal aprovados por

órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente

(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1, O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste “Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

determinará oque for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67.

da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substitutolegal.

10.2. Para fiscalização dos materiais e entrega junto ao fornecedor fica designada a Secretaria

descrita no item 10.1, a qual será encarregada das ordens de compras/faturamento.

10.

conforme prescritos ma Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e

Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiai

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
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10.4, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal. em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.6. O fomecedor deverá aceitar. antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
indo-se a fornecer-lhe todos osverificação e controle a serem adotados pela fiscalização. obr

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

istro denecessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de R

Preços

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade úni

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas c remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dosprejuizos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº;
ENDEREÇO:

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

TEM QUANT: Unip | DESCRIÇÃO VALOR ani | Valorintal

o ” me

| TBua de Eucalipio, com espessura de T7 de largura.
| podendo variar entre 25, 25 € 30 cm, sendo definido

quando da solicitação

3.295 Ro, 966

» Rr|Caibro de Eucalipto, com espessura de 2º de largura,
podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido |

quando da solicitação

44H97 29980

» a Vig de Ensaio Veado; com passa E par
40 em, sendo definido quando da soliciução

7oo Sy000

m m
Prancha do Eucalipto Vermelho, com Cspessura de 2º

de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,

sendo definido quando da solicitação.

iS0o 405,

os o
Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura mínima

de 0,40 cm de diâmetro, sendo definido quando da

solicitação

695 Hero]
|

|

Validade de proposta...

Tres Barras do Paraná, ...

dias.

[70.920.033/0001-871

SANTOS - SERRARIA -MJN DOSSANTOS JERRAR bias
ROD PAR ASA, KM 64.6. S/N

ZONA PURA CEP Es4g5-G000

ses ERR DOph e Ara



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº:
ENDEREÇO:

[ITEM|QUANTO|IND DESCRIÇÃO [VALOR unit|Valorioai |

Taba de Evcalpo, com espessura de 1º de rp. |

a |» MP|podendo variar em 25, 28 e 30 cm, sendo definido

| mta 13500
|

T “nbr de Tuca, com espessura de 2 de largura,

mu MO|podendoces 190015, no tido
3, pycão da soliação [od

Viga de Eucalipto Verme

[=| | ande Enio Vemelho, com espessura de
[º EO MP|de largura, podendo variar entr 1, 20 ou 25 cm, (SAO)

|
sendo definido quando da solicitação ' |

| Tora do Eucalipto Vermelho, com espessura minima“| | we [aims amm mino cura | MO

Validade de proposta,

Tres Barras do Paraná, «de... 2023

Assinatura e carimbo lja ó 4foudeco

T64.929.856/0001-05
S. APARECIDO FONTANA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

AVENIDA BRASIL, 187
CENTRO CEP 85485-000

fpzes cammas O PáRaNA — ana



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Razão soci: Klum do Sibfcem a Crisp É dldo
CNPINE 27.097 65/0007 -30ENDEREÇO: 4/7 Co Dl 4/7
TEM | QUANT:[UND | DESCRIÇÃO VALOR unit|Valor total

Taba de Eucalipto con espessura de 19 de Tagura

o ”» Me|podendo variar entre 25, 25 é 30 cm, sendo definido
quando da solicitação 130000
Cabe de Eucalipo, com espessura de 2ºde largura,

o ” Me|podendo variar entre 5, JO ou 15, sendo definido

cuando da solicitação 4.4 8009]
Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura a partiro |»|we

|
de 40 cm, sendo definido quando da solicitação 74000 |
sendo didoquand da oitação dit6000
Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura minima

.

os mo|ue|de ado ce dino. sendo doido quado de|500.00 |

| solicitação

2023.Tres Barras do Paraná, ....

Assinatura e cari



* É Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAegesmas voreuão

Três Barras do Paraná/PR 27 de janeiro de 2023.

DB: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:

—
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório dalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada noitem “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
'NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafDiresbarras.pr.gov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
19/2023 (página14), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado noitem
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b”do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de janeiro de 2023.

ro 0. O Omni
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do DepartamentodeLicitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura; ras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 00

Beetoituca Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 09 de fevereiro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 019/2023, em
especial, as páginas nº 014 e 015, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil e cento e cinquenta reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como,a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,



SE 0060(e Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
— ESTADO DO PARANÁnego

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS
PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS” passamos a analisar
o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamentode Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 180.150,00 (cento e sessenta mil centoe cinquenta reais) está dentro
dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

RTcontirdias ONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraGDtresbarras, pr, gov.br
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tese ESTADO DO PARANÃ

cnooruado

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 19/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 30).

Três Barras do Paraná/PR, 10 de fevereiro de 2023.

x 200. Otm
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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PUBLICADO EM:
! ida DECRETO Nº 5185/2022JornalQmã Data: 26/12/2022

Pagina 54
Edição

Ab
24 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.
Un ável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
H, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trataoinciso
V, doartigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais n*

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 14º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a); VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art, 2º. Fica igualmente, nomeadose designadosa Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º MembroTitular; VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membrossuplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/24
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EA
Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

o Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO ICÍSEO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, tona
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembrode 2019e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.3. A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023

1.4, À sessão de disputa dos preçosterá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.5. O local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www bllora.br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.84. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.38 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçamarealização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Trés Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônicoserá realizado em sessãopública, por meio da internet, mediante condições.
de segurança — criptografia e autenticação — em todasas suasfasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos852º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema depregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

vs
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PRAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12)

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura: resbarras.pr.gov.br
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24. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS,
PRANCHAS, VIGAS E TORASDE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, observada as características e
demais condições definidas neste edital e seus anexos.

22. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo Vi)

2.4.Alicitante para a qualfor adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do
ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência

2.4.1. O Município de Três Barrasdo Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações,

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações,
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.
h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

841. A participação no pregão na formaeletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou da desconexão doseu representante.

24
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa efou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.51, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nostermos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante
do Sul, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza
do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da
Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do
Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São
Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itai

d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limitrofe: Quedas do Iguaçu
6.512. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresasde Pequeno Porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra na definição legal reservadaa essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
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junção

demais cominações legais

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias,

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam àscondições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná'PR, ou seja,
www tresbarras. pr. gov br, ou www bllorg. br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.Olicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e mictoempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasi, a qual deverá manifestar,
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivosde preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utlizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoDbiLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca..

sima
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9.1.1. Caso a marca possaidentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nospreços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração porparte doscontratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle internoe externo e, apóso devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3, Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
“acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

10.3.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10,4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedovalar consignado no
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registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da suaoferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundoseointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dositens selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.
O

critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. Encerradaaetapa de envio de lancesda sessãopública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
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apagão

obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1141. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeoartigo 48, da Lei nº 8.666/1993

11.21, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita.

11.2.3. Havendo indícios de inexequibiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.31. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas,

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
oucom a iniciativa privada;

11.234. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2,3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.36, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail
Bias
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no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findooprazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar nositens destinados exclusivamente para MEJEPP.

122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:licertidoes-apf apps. tu gov.bri)e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:/lservicos tee. pr. gov briteeprimunicipal/aillConsultarimpedidosWeb aspx)

12.241, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevé, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

422.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências
sas
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impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12213. . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

122.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

12.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabiltação.

42.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos

425. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for flar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

126. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.81.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov br

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

126.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.1.6. No casode cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.6.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

126.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

126.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
12. .2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —e FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei,
126.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

126.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante,

126.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

e 126.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

1264. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.6.4.1. Deciaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXOIl deste Edital,

12.6.4.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

126.4,3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill
126,44, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porto (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicandoque a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede dialicitante.

Ambosos
documentosdeverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

12.7. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12:74. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

128. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12.841. A não regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquerdos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá 0 pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

43.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençãode recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
13.4. O acolhimento dorecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

135. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos.
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismosepor extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desciassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outrolicitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.11. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
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fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
caracteristicas de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis

47.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominaçõesa ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado
quandoesse se tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei

18. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTODO OBJETO

184. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após recebimento da solicitação do
Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, na sede da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou em outro local determinado pela mesma, podendo ocorrer
em qualquer lugar no território do Município de Três Barras do Paraná

18.2.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará
sua aceitação.

18.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros.

18.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributose encargos
trabalhistas e previdenciários.

18.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e prazo de validade.
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exmma oo renda

18.6, No casode não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta

188. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;

18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer pararetirar o respectivo pedido.

18.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

19.11. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega das Notas Fiscais/Faturas;

19.41.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fomecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços.

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues;

19.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1, São obrigações do FORNECEDOR:

20.1.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento dasseguintesobrigações:

201.11. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que
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porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual
sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que

totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Municipio pelo
armazenamento,

20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade.
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

20,1.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
material(is);

20.116. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is);

20.1.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do fornecimento;

20.1.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Municipio de Três Barras do Paraná;

20.11.98. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário,

20.1.1.10. Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustados;

20.1.1.11. Entregar o(s) materials) conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

20.1.1.12. Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo comoapresentado na proposta;

20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s).

20.2. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

20.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigaçõessociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

20.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do
Paraná;

20.2.3. Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
1634

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeiturafotresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência e,

20.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três
Barrasdo Paraná

20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20.41. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de TrêsBarrasdo Paraná;

20.4,3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PAGAMENTO

211. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose serviçoseconferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços.
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos:

|, Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “F do subitem 8.5.2 deste Edital

21.1.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR).

21.2. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fomecedor.

21.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMs= IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
|= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

(TX/100)1365];
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lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; eVP= Valor da prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 160.150,00
(cento e sessenta mil cento e cinquenta reais)

22.2. O preço unitário deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

22.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nashipóteses de redução dos preços praticados no mercado.

22.3.1. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preçospraticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preçoda Ata

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes siluações, dentre outras:

23.141. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05(cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviços)

23.1.4. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,alicitante, sem prejuizo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação:
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

231.5. Será facultadoàlicitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

231.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
n8i5a
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danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultadaa qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãopública
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, TrêsBarras do ParanáfPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitaçáo(Btresbarraspr.govbr24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

24.6. Asrespostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantese a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocesso de licitação,de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas.

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato,
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

19734

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraitresbarras pr.gov.br



3 000040=A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
: ESTADO DO PARANA“li

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, porrazões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimentodos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis,

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados paraprestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

268. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, para maiores esclarecimentos.

26.41. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios.
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26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legisiação
pertinente em vigência.

27.DO FORO

274. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

28. ANEXOS DO EDITAL

289.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos

2) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoII - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
6) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor:
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

e ars(ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO

Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de
01|20|MP|largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm,

| sendo definido quando da solicitação
Caibro de Eucalipto, com espessura de 2º de

02|20|Mº|largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15,
sendo definido quando da solicitação
Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura

03|20|Me |a partir de 40 cm, sendo definido quando da |

solicitação
— j

Prancha de Eucalipto Vermelho, com

o4|50|mM|espessura de 2º de largura, podendo variar
entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido quando
da solicitação

| Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura
05|20|M |mínima de 0,40 cm de diâmetro, sendo

definido quando da solicitação

VALOR VALOR
UNIT. TOTAL |

TOTAL,

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 645.322,75 (Seiscentos e quarenta e cinco mil trezentos e vinte e dois
reais e setenta e cinco centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-hes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamoscom os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos efou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO IIl- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Para
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXKXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da
Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

E
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura atresbarras.pr.gov br



l

eu Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
o ESTADO DO PARANÁereção

cama Do reto

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2023
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº
XXXXXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOSnº XX/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº
8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA
DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS E VIGAS),
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e
nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência da mesma

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as mesmasdescritasno
item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais ou
prestaros serviços, será consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na
sessão de registro de preço, ou valor menor, o registro de preços não obriga o municipio a adquirir os
itens registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possivel poderá
adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quandonão possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita
as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, tais como
INMETROe ABNT.

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos,
PARAGRAFO SEXTO- A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXXXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituido no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

32. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE

ú
[MEM [arde DESCRIÇÃO DOS TENS TTVALOR [VALOR|UNITÁRIO|TOTAL |

EE —
ER TOTAL |

3.2.1. Valor total registrado para o Fornecedor: R$ (em algarismos) (por extenso),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ospreços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alinea "d” do inciso Il do art. 65 da Leinº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas naLeinº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05(cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5%(meio por cento) do valor total
registrado por dia de atraso ou de demora;
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c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 02 (dois) dias úteis
para a efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termos do art 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de TrêsBarras do Paraná, nos casos de

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apósa adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
naproposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos,

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão
Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmasE
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condições do registro, e, definido o novo preço máximoaser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
79 e BO da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção
verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

11,3. A existência e atuaçãoda fiscalização do Município em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que conceme ao objeto desta Ata de Registro de
Preços.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS

1241, A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a)Apresente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integramopresente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8666/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIROE EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. Com o intuito de oferecer uma trafegabiidade segura nas estradas vicinais onde há bueiros e
pontes de madeira que necessitam ser recuperadose reformados, os quais estão danificados pela
ação do tempo de usoe também por estragos causados por intempéries climáticas, bem como, há a
frequente necessidade de aquisição de outros tipos de madeira, como: tábuas e caibros, para
manutençãode bens imóveis e de domínio público. Dessa forma, vê-se a necessidade de aquisição
de madeira de eucalipto serrada para atender a demanda.

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos a serem
atingidos e propiciar trafegabilidade e segurança para quem utilizam asestradas rurais e também aos
agricultores quando da necessidade de escoamento de seus produtos agropecuários, evitando
prejuízos das mais variadas espécies à população e manutenção dos bens próprios.

2:3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição descrita, sendo os
materiais indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública.
restando demonstrado o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO,
DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO),
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS

3141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência.
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja
necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição
prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valor é de até R$
80.000,00.

3.3.2. TODOS OS ITENS são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limitrofes ao Município de Três Barras do Paraná que não estão sediadas nas regiões
citadas, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006e Lei Complementar
Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, pois os itens de contratação não
ultrapassamovalor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.3.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03
de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem participar da
disputa dos itens os Microempreendedores Individuais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: As:
Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa doE
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Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon,
Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras,
São Pedro doIguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas
Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,
Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,
taipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa
Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba,
Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel
do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul,
Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença,
SalgadoFilho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida,
Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do
Iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedasdo Iguaçu.

3.4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

3.4.1, A madeira deverá ser de eucalipto, devidamente serrada nos tipos e formas descritos no
item 7. O tamanho e largura serão definidos quando da solicitação pelo Departamento de
Compras, de acordo comanecessidade da aplicação.

3.4.2. As madeiras não deverão estar verdes, devendo ter um tempo de secagem suficiente para
entrega de um produto com qualidade.

3.4.3. As madeiras não deverão estar empenadasitortas, deverão estar sem fendas ou
rachaduras, livres de fungos, podridões e deformações.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após recebimento da solicitação do
Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, na sede da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou em outro local determinado pela mesma, podendo ocorrer
em qualquer lugar no território do Município de Três Barrasdo Paraná.

4.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas, noprazo máximo de 02 (dois)
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará
sua aceitação.

4.3, Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários

4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e prazo de validade.
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4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nostermos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da
poificação, sem ônus para o Município, e independentementde eventual aplicação das penalidades
cabiveis.

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação
da quantidade e qualidade dos mesmos;

4.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
O prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sançõesprevistas no Edital.

4.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades,

4.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose serviços
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
IL Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

54. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS
7.1. Com relação ao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de
mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios,

7.2. Com relação à quantidade, foram estimadas em contratação anterior uma vez que é imprevisivel
a quantidade exataaserutilizada.

7.3. A estimativa de custo para o objeto é de R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil cento e cinquenta
reais), distribuídos conforme os lotes abaixo:
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Z VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO aos TOTAL
Tábua de Eucalpio, com espessura de 1º |

01|20|Nº|de largura, podendo variar entre 25.25 30|1.316,00|2632000
em, sendo definido quando da solicitação
Caibro de Eucalipto, com espessura de 2”

02|20|M|delargura, podendo variar entre 5, 10 ou 15,|1.533,00|30.660,00
sendo definido quando da solicitação |

Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura
a partir de 40 cm, sendo definido quando da|770,00|1540000
solicitaçãofz] Prancha de Eucalpio Vermelho, com

»|espessura de 2 de largura, podendo variar[osso |m
entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido|150300|7515000
quando da solicitaçãoe Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura,

05|20|Me|mínima de 0,40 cm de diâmetro, sendo
definido quando da solicitação

12.620,00

160.150,00

7.4. Os valoresdos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos,

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formularovalor unitário das quantidades, dessa forma, a
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do
indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,o em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo comoespecificado no pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. Quandodaentrega dos materiais, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos mesmos,
efetuando a entrega em perfeitas condições uso.

9.2, As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativosa qualidade,
entre outros, como segue:

9.2.1. Os produtos devem obedecer aos padrões relativosao peso ou volume e composição.

9.2.2. Os produtos devem seguir os requisitos técnicos apresentados no item 3.4 deste Termo de
Referência.
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9.3. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo aos seguintes requisitos:

9.3.1. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a normatização!legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital;
9.3.2. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada através de
testes realizados pelos órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

9.3.3. Ser produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, de procedência legal,
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental
competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis — IBAMA.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão respectivamente à Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinaráoque for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº
8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.2, Para fiscalização dos materiais e entrega junto ao fornecedor fica designada a Secretaria
descrita no item 10.1, a qual será encarregada dasordens de compras/faturamento.

10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.

10.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.6. O fornecedordeverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,
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De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
19/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE
EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS,
VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS para análise e
parecer.

Atenciosamente,

VANESSA RMA Assamo
Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Heeteitura Municipal do Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DOFEIJÃOnd PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE

EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS E

VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA

e MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computadoapartir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossaº Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 13 de fevereiro de 2023.ENisDi!
Marcos Antohid Fernandes
OAB/PR Br 2
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 19/2022

Três Barras do Paraná/PR, 13 de fevereiro de 2023.

Doria mM O hyy
VANESSA MACAGNAN ACUI BA oi

Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 19/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág.14)

Três Barras do Paraná/PR, 13 de fevereiro de 2023,

ÀmAACUI HAO EecitarDiretora do Departamentode Li
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZOa Licitação na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termosda Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

GERSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 19/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78 121.936/0001-58, torna
público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO. objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

1.2.0 recebimento daspropostas será até às Bh do dia 02 DE MARÇO DE 2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 02 DE MARÇO DE 2023
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 02 DE MARÇO DE 2023

1.5. O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsade Licitações do
Brasil — BLL (wwwblLorg. br) "acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.61. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens1.2
1.3€ 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Trés Barras do Paraná, no mesmolocal & horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas assuas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.81. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
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24. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS,
PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, observada as caracteristicas e
demais condições definidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamento a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI).

24. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do
ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenasodireito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não seobriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação especifica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações.

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento dasnecessidades atestadas pela secretaria solicitante

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão porconta da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

a) 0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-à, principalmente, pelos comandos legais
seguintes;

a) Lei Federal nº 8.668, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017,
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022;
h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

541, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoale
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
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5.3.

O
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa efou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2008, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital

5. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) elou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradasnos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuitas, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Tupêssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante
do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza
do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da
Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do

Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São

, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel
Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,

Município Limitrofe: Quedasdo Iguaçu

5512. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municipios Limitrofes, para licitante
que nãose enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude zo
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
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demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarrasdo Paraná

Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Quenão atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação dalicitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do ParanáiPR, ou seja,
www tresbarras pr gov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas,

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
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por meio de seu operadordesignado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivosde preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sígilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda quepor terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 oupelo e-mail contato(BbiLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Nãoserá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habiltação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca,

E
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84.1. Caso a marca possaidentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para queaproponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital,

8.2. Todasas especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada

9.3, Nosvalorespropostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar ospreços máximos estabelecidos nas normasde regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ij)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada.

10.31. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

103.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deveráserlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentad:

10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública
10.14, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. Nocaso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.
O

critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos,

10.22, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.23. Encerradaaetapa de envio de lancesda sessãopública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

mma
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obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital
10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO

1),
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 5 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conformedispõeoartigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

1.2.1, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venhaa ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231. Questionamentos junto 20 proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente:

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3,6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

tante para enviar documento digital complementar, via e-mail
Ba

11.3, O pregoeiro poderá convocaro li
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no prazo de2 (duas) horas, sob penade não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, & formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário paraa sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou 9 lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital

11.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar nos itens destinados exclusivamente para ME/EPP.

122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura

sontrtação, mederte Conesits Consolidada de Pessoa dídca do Tribunal de Contas da União
fElLgouba) e no Cadastro de impedidos de Licitar do Tribunal de Contas“oo Paraná (TCEIPR)eto Jiservicos tee pr.gov. eso imuniciasil Consuitarmpecidosivab aspx

4224. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

122.11, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
oisa
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impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12241.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.2.1,3.Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.2.2, Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

12.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosàconfirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

42.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles.
legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for flar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz,

125.1. Serão aceitos registros de CNPde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

126.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargoda Junta Comercialda respectiva sede.

126.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio wyny portaldoempreendedor.gow br

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

12.6.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito no
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

126.1.8. Os documentos de habiltação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

126.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo.

126.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;

12.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b" e “c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por le, a terceiros,

126.24, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

128.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. Deverá apresentar aindaas seguintes deciarações e documentos:

12.6.4.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital

12.6.4.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

126,43, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOII
12.6.4.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, doverão
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) di fixada no itei
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatui entar
nº 123/2006.

12.7. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vezque atenda a todas as demais exigências do edital

12.71. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12.841, A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chata nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habiltação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4.Oacolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua
portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhasou ressalvas,
devendoaúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitadaa 2 (duas) casas decimais apósa virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93).

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.44. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a maisde um resultado,
sob pena dedesclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer 205 termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

151.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat, e-mail, de acordo com a
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fase do procedimento licitatório,

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

4741. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
caracteristicas de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominaçõesa ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

47.3. As contratações decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir O preço registrado
quandoesse se tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei

18. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após recebimento da solicitação do
Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) diasúteis, na sede da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou em outro local determinado pela mesma, podendo ocorrer
em qualquer lugar no território do Município de Três Barras do Paraná

18.2, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará
sua aceitação,

18.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origemeoutros.

18.4. Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributose encargos
trabalhistas e previdenciários.

18.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à quantidade,
qualidade e prazo de validade.
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18.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da
roificação, sem ênus para o Município, a independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabiveis.

18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta

18.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93

18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

18.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito àssanções previstas neste Edital.

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

19.14, Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega das Notas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão,

19.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Ata de Registro de Preços,

191.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s)

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues;

194.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20.1.1. Caberá ao FORNECEDOR,para a perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.111. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que
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porventura venhamaser criadas e exigidas pela legislação;

20.1.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;

20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habiltação e qualificação exigidas na
licitação;

20.11.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
material(is);

201.16. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente os bens de
propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) materiais);

20.1.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

20.1.1.8. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicasexigidas pelo Município de TrêsBarras do Paraná;

20.1.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que juigar necessário:

20.1.1.10. Entregar o(s) material(is) no prazoe formas ajustados;

20.1.1.11. Entregar o(s) materials) conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná

20.1.1.12. Garantir a qualidade do(s) materials), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo comoapresentado na proposta;

20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s)

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.2.1. Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Municipio de
Três Barras do Paraná.

202.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná,

20.2.3. Assumir todos os encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
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ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

20.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fomecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três
Barras do Paraná.

20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20.4.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.4.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos,

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
11. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “fdo subitem 8.5.2 deste Edital

21.14. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este serobrigatoriamente o
fornecedorcontratado(IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.2. O município de Trés Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

EMs Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

(TX/100)/365];
va

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras doParaná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçntresbarras,pr.gov br



ame 0,

BRO” Prefeituro Municipal de Três Barras do Poranó
Ea

X
ESTADO DO PARANÁ

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valorda prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somamaimportância de R$ 160.150,00
(cento e sessenta mil cento e cinquenta reais).

222. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todasas demais despesas relacionadas, diretas

ou indiretas, relacionadas.

22.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses de reduçãodos preços praticados no mercado.

22.3.1. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preçospraticados no mercado nas mesmascondições do registro
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.11. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia deatraso ou de demora

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

231.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, noscasosde:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

231.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) diasúteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

23.1.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
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danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil
245, centro, Três Barras do ParanáiPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação Qtresbarras pr gov.br.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

24.8. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2541. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocessode licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
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direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razõesde interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-a por ilegalidade,de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação
O Municipio de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desciassificação!inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aosproponentes
por qualquer meio de comunicação que comproveo recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, para maiores esclarecimentos.

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019
poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios,
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26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

27.DO FORO

274. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas!PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
28. ANEXOS DO EDITAL

289.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV — Modelo de Deciaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 14 de fevereiro de 2023.

GERSO|FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Sa (O] Q“e Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranáni
ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme espec ficações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR | VALORITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO UNIT.
| TOTAL

| | Tábua de Eucalipto, com espessura de 1ºde|
01|20|Mº |

largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm,
sendo definido quando da solicitação |

|
Gaibro de Eucalipto, com espessura de 2º de

02|20|Mº|largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, |

| sendo definido quando da solicitação
| Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura
| a partir de 40 cm, sendo definido quando da

solicitação
o3|20|Mº

Prancha de Eucalipto Vermelho, com
espessura de 2' de largura, podendo variar
entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido quando
da solicitação

04|50|Me

Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura
05|20|Mº |mínima de 0,40 cm de diâmetro, sendo

definido quandoda solicitação
TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil cento e cinquenta reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aosreferidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamoscientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos elou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXXXXXX-XX.
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICONº
12/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob aspenasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO

V
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2023
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede a Avenida Brasil, 245, centro, TrêsBarras do ParanáfPR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOSNº 12/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº
8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei
Federalnº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições
a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA
DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS E VIGAS),
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 12/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retirar a totalidade e
nem mesmo tão somente aquela, por setratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO As condições de fornecimento dos materiais são as mesmasdescritas no
item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 12/2023e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais ou
prestar os serviços, será consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na
sessão de registro de preço, ou valor menor, o registro de preçosnão obriga o município a adquirir os
itens registrados, das empresas detentorasdo direito de preferência, sempre que for possivel poderá
adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita.
as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, tais como
INMETROe ABNT

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXIXKXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

UNID; DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

= [

E
1

[ToraL.

3.2.1. Valor total registrado para o Fornecedor: R$ (em algarismos) (por extenso),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

441, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alinea “d” do inciso Il do art 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do
inciso Il do art 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8 666/93, nas seguintes situações,
dentre outras

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital
será apicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado pordia de atraso ou de demora;

arma
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c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 02 (dois) dias úteis
paraaefetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termosdo art 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, noscasos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

641. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 12/2023

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

7.2. As despesas decorrentesda execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 12/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

84. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 12/2023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optarpor cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
28134
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condições do registro, e, definido o novo preço máximoaserpago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
79 e 80 da Lei8. 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

114. O Municipio, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presenteAta de Registro de Preços.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 12/2023,

11.3. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as responsabilidades.
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta Ata de Registro de
Preços

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

424, A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais

2)Apresente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integramo presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 12/2023

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIROE EQUIPE DE APOIO

E100 — Três Barras do Paraná PR
tresbarras.pr.gov.br

1, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 8548:
CNPI 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|e II do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. Comointuito de oferecer uma trafegabilidade segura nas estradas vicinais onde há bueiros e
pontes de madeira que necessitam ser recuperadose reformados, os quais estão danificados pela
“ação do tempo de uso e também por estragos causados por intempéries climáticas, bem como, há a
frequente necessidade de aquisição de outros tipos de madeira, como: tábuas e caibros, para
manutenção de bens imóveis e de domínio público. Dessa forma, vê-se a necessidade de aquisição
de madeira de eucalipto serrada para atender a demanda

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos a serem
atingidos e propiciar trafegabilidade e segurança para quem utilizam as estradas rurais e também aos
agricultores quando da necessidade de escoamento de seus produtos agropecuários, evitando
prejuizos das mais variadas espécies à população e manutenção dos bens próprios.

2.3, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição descrita, sendo os
materiais indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,
restando demonstradoointeresse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO,
DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO),
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS,

3,11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência,
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja
necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição
prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação daLei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.31. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,alicitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujo valor é deaté R$
80.000,00.

3.3.2, TODOS OS ITENS são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limitrofes ao Município de Três Barras do Paraná que não estão sediadas nas regiões
citadas, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006e Lei Complementar
Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, pois os itens de contratação não
ultrapassamovalor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

3.3.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03
de 27 de maio de 2021 e Lei Complementar 04/2022 podem participar da
disputa dos itens os Microempreendedores Individuais, MicroempresaseEmpresas de Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis
Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do
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Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Josuítas, Marechal Cândido Rondon,
Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeir
São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupâssi, Anahy, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas
Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul,
Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,
Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa
Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba,
Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel
do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul,
Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serrado
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorg
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida,
Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do
Iguaçu, Sulina, Vitorino. MUNICÍPIO LIMÍTROFE: Quedas do Iguaçu.

3.4, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

3.4.1. A madeira deverá ser de eucalipto, devidamente serrada nos tipose formas descritos no
item 7. O tamanho e largura serão definidos quando da solicitação pelo Departamento de
Compras, de acordo comanecessidade da aplicação.

3.4.2. As madeiras não deverão estar verdes, devendo ter um tempo de secagem suficiente para
entrega de um produto com qualidade.

3.4.3. As madeiras não deverão estar empenadasitortas, deverão estar sem fendas ou
rachaduras, livres de fungos, podridões e deformações.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após recebimento da solicitação do
Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, na sede da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou em outro local determinado pela mesma, podendo ocorrer
em qualquer lugar no território do Município de Três Barras do Paraná

4.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
diasda notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará
sua aceitação.

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Leinº 8078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

4.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e prazo de validade.
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4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância dasexigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis,

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo comoapresentado na proposta.
4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósaverificação
da quantidade e qualidade dos mesmos;

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sanções previstas no Edital.

4.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades,

4.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtose serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

443. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fomecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução doobjeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitidaa sua prorrogação,

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS
7.1. Com relaçãoao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos préviosde preços de
mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios.

7.2. Com relaçãoà quantidade, foram estimadas em contratação anterior uma vez que é imprevisível
a quantidade exata a ser utilizada

7.3. A estimativa de custo para o objeto é de R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil cento e cinquenta
reais), distribuídos conforme os lotes abaixo:
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VALOR VALORITEM|QTDE
|

UNID DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL

|

Tábua de Eucalipto, com espessura de 1”

01|20|Mº|de largura, podendo variar entre 25, 25€ 30|1.316,00|26.320,00

| cm, sendo definido quandoda solicitação

|

Caibro de Eucalipto, com espessura de 2”
o2|20|M|delargura, podendo variar entre 5, 10 ou 15,|1.533,00|30.660,00

sendo definido quando da solicitação
Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura

03|20|MP|a parti de 40 cm, sendo definido quando da|770,00|15.400,00
|

solicitação
| Prancha de Eucalpio Vermelho, com

»|espessura de 2º de largura, podendo variar[04 | 50|Mº
lente 15, 20 ou 25 cm, sendo definido|150300|75.150,00

|

quando da solicitação |

| Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura
66|20

|
Me |minima de 040 cm de dâmero, sendo | 63100|1262000

definido quando da solicitação.
TOTAL|160.150,00

7.4. Os valoresdos itens apresentados naspropostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos,

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.8. Os itens descritos no item 7.3 sãopara formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nositens
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do
indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.
9. DEMAIS REQUISITOS

9.1, Quando daentrega dos materiais, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos mesmos,
efetuando a entrega em perfeitas condições uso.

9.2. As empresas licitantes vencedorasde itens deverão atender os requisitos relativos a qualidade,
entre outros, como segue:

9.2.1. Os produtos devem obedecer aos padrões relativos ao peso ou volume e composição.

9.2.2. Os produtos devem seguir os requisitos técnicos apresentados no item 3.4 deste Termo de
Referência.
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9.3. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo aos seguintes requisitos:

9.3.1. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a normatização!legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital,

9.3.2. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada através de
testes realizados pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização,tais como INMETROe ABNT,

9.3.3. Ser produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, de procedência legal,
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental
competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis — IBAMA.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1, O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão respectivamente à Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

10.2. Para fiscalização dos materiais e entrega junto ao fornecedor fica designada a Secretaria
descrita no item 10.1, a qual será encarregada das ordens de compras/faturamento.

10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e verificando
possiveis desacordos com as especificações do edital.

10.4, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquercaso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.8. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

sema
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura itresbarras. pr. gov. br



odYa Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAagem

exemacoo reuto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público queàs 9h do dia 02 DE
MARÇO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil BLL (www blLorg br) “acesso identificado
no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO,
DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃOE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail
licitação tresbarras prgov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (www tresbarras pr.gov br), na plataforma da BLL (www.blLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao(tresbarras prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

TIês Barras do ParanáiPR, 14 de fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO Gusso
Prefeito Municipal

— Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
'NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov br



Paraná , 15 de Fevereiro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná = ANO XI |Nº2711 a

Pelo presente Termo De Ratificação, tendo recebido nesta data,
parecer técnico da Comissão Permanente de Licitação, designada
através do Portaria nº 03/2023 e do reconhecimento da presença de
requisitos exigidos pelo am. 24, inc, I da Lei nº 86693,
RATIFICOa referida dispensa bem como encaminho o presente
processo para o Departamento Competente para as devidas
providências quanto à aquisição do objeto em cpigrafe

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93, demais alicrações e inexigibilidade
de Licitação nº 02/2019 da Câmara Municipal
PREÇO: R$ 2.518,42 mensais, totalizando R$ 30.221,04 ao ano.
PRAZO: O prazo de vigência deste contratoé de 12 mess

Três Barras do Paraná, 14 de fevereiro de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
“Tomazina, 14 de fevereiro de 2023 Presidente.

Publicado por:
FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO Lenilee Vitoriano.
Prefeito Código Identificador: DDC51926

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO Nº 01/2023
Contratado: Infocritiva — Comercio de Impressos « Serviços LTDA
EPP CNPJ nº 01.318.580/0001-22
Dispensa Nº: 01/2023

Processo nº 05/2023
Objeto Aquisição de Formulários Contínuos Autocopiativo tamanho
210rmmX280mm para Emissão de Notas para Produtor Rural para o
ano de 2023.
Valor: R$ 13.720,00 (treze mil setecentos « vinte reis)
VIGENCIA: 31/12/2023o: 14 de fevereiro de 2023

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:3760D3CF

— ESTADODOPARANÃ———
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
TERMODE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023

TERMODE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023
PROCESSO Nº 032023.

Dispenso a lação. a favor da empresa ICAP- Intto de
Capacitação e Pesquisa Lda, CNPJ 04.7377134001-02, vedada na
Tea Araqua, Nº 249, Bro Cota e Silo, oinvileSC CEP: 9220:
nO
Mitei; Contação de empresa especializada em triamento em
desenvolvimento profissional e pernaOuiO103100012.01.00 - Manutenção das Atividades Legislativas
339036480000- Serviço de seleção e enameno
Endamento Legal: Parágrafo 1º doao 25 da Len &.66693

“obs Baras do Paran, 14 de fevereiro de 2025.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Prosideme

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:0574B2AL

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Nº GonOI9

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
N 602019

f CRONOLÓGICA: Nº 60/2019 Processo Nº 042019
'ontratação de Serviçosde Licença de uso de Softwares.

PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Governança.
Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços.

AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
queàs9h do dia 02 DE MARÇO DF 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BLL (wwwbiLorgbo) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendo e
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 335122 comi
licitação resbureas pr gov. br, O Edital e Seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParanáPR
Cwvedtesbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg.br),

também poderão ser solicitados atravis do email
licitacao(tresbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Código Identificador:0CE3FDSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN'24382023

Data 14/0202023

SÚMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a ceder cm permissão de uso, parte -C- do
lote nº 10-4-1-B, da gleba nº O1, Imóvel Andrada, e
dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARA!
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTELEL
Art,1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Três Barras do
Paraná, autorizado a ceder em regime de permissão de uso, para a
empresa A. Zapauovski& Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
79.191,334/0001-40, com sede na Av. Brasi, nº 181, Centro, na
cidade de Três Barras do Paraná, o uso do imóvel: parte -C- do lote nº
10-4-1-B, da gleba nº 01, Imóvel Andrada, comárea de $17,00m?
(quinhentos e dezessete metros quadrados), conforme croqui anexado,

356



Município de Três Barras do Paraná
a transparência (/transharencia) + Administração icia| &

ra (/transparencia/adm/licitacoes) / Pregão Eletrônico

Fébquisar

Filtro por Título Exibir4 50 v
Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

O Prisão Eletrônico 16/2023 .recistro De preços 01032023 Escrito Acessos: 4
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO por Miria
NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS Mencatto
VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO, PASSEIO E

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A

FROTA MUNICIPAL.

(Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-16-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-de-reposicao-
necessarias-para-o-perfeito-funcionamento-dos-
veiculos-de-carga-passageiro-passeio-e-equipamentos-
maquinas-pesadas-pertencentes-a-frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - CONTRATAÇÃO DE 22/02/2023 Escrito Acessos: 46
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO por Miria

Orrraoos COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) Mencatto
NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B DE
PRORIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-15-2023-contratacao-de-
empresa-para-execucao-de-manutencao-reparadora-
completa-material-e-mao-de-obra-na-escavadeira-

hidraulica-volvo-ec-140b-de-proriedade-do-municipio-
de-tres-barras-do-parana)

ES



Data de
Título publicação Autor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - CONTRATAÇÃO DE 17/02/2023 Escrito
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E por Miria
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES Mencatto
URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-14-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-e-
transporte-de-residuos-solidos-domiciliares-urbanos-
lixo-organico-no-ambito-do-municipio-de-tres-barras-
do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº13/2023 - CONTRATAÇÃO DE 16/02/2023 Escrito
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria
TRANSPORTE ESCOLAR, Mencatto
Utransparencia/admvlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-13-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-transporte-

escolar)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - REGISTRO DE 14/02/2023 Escrito
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE por Miria
MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA Mencatto
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE

EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS

Utransparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-12-2023-registro-de-
precos-para-futura-e-eventual-aquisicao-de-madeira-de-
eucalipto-devidamente-serrada-tabuas-caibros-
pranchas-vigas-e-toras-de-eucalipto-destinada-para-uso-
na-secretaria-municipal-de-obras-viacao-e-servicos-
rodoviarios)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - CONTRATAÇÃO DE 10/02/2023 Escrito
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO por Miria
MUNK E CAMINHÃO MUNK EQUIPADO COM CESTO Mencatto
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

U'transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-11-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-caminhao-
munk-e-caminhao-munk-equipado-com-cesto-para-
atender-as-demandas-da-administracao-publica-

municipal)

Acessos

Acessos: 86

Acessos: 75

Acessos: 48

Acessos: 63

Z9



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:13:45.

o LOTE1
Quant.: 20 Unidade: M3 Val. Ref.: 1.316,00

Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo definido
quando da solicitação

Item:

Gs Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 04 PRÓPRIA / CONFORME EDITAL 131600

= LOTE2
Nem: 1 Quant: 20 Unidade: M3 Val, Ref.: 1.533,00
Descrição: Calbro de Eucalipto, com espessura de 2" de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido
quando da solicitação
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 084 PRÓPRIA CONFORME EDITAL 1.533,00

. LOTE 4 oem: 1 Quant.: 50 Unidade: M3. Val. Ref.: 1.503,00
Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2º de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
sendo definido quando da solicitação
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 031 PRÓPRIA / CONFORME EDITAL 1.509,00

er

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:13:45.

LOTE1
Mem: 1 Quant.: 20 Unidade: M3 Val. Ref.: 1.316,00
Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1” de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo definidoe da solicitação

utor Marca/Modelo Valor
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI PRÓPRIA / CONFORME EDITAL 131600

o
LOTE2 o E

Item: 1 Quant.: 20 Unidade: M3 Val. Ref.: 1.533,00
Descrição: Caibro de Eucalpto, com espessura de 2" de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido
quando da solicitação
Autor Marca/Modelo Valor
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI PRÓPRIA / CONFORME EDITAL 1.533,00

LOTE4
.

Item: 1 Quant.: 50 Unidade: M3 Val. Ref.: 1.503,00
Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2”de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
sendo definido quando da solicitação
Autor MarcalModelo Valor
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI PRÓPRIA / CONFORME EDITAL 1.503,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

2

<Q

1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
Horário: 21/92/2022 16:09 Documento: Ato Constiulivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanepeletronico blob core windows netparticpantdocumerts/3547859022064748595709122090627a pot
Horário: 21/02/2023 16.09 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hp:ilanceeletronico.biob.core windows netpartcipantdocumonts/79aDe 1749 1dO4aftc0cO7a436S 3408pat
210212023 16:09 Documento: Cordão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais.

tp:ancueletronico blob.cors windows netpartcipantdocuments/Bd40cu82080b4dOdobSb 1 3ca3dBS2bcOpe
niazi22s 16.09 Documento: Certidão ce regularidaçede débito com a Fazenda Estadual

Endoreço: htp:/lancosictronico biob core windows. notpariipantdocuments/eG6506o060S7A364ec9829344364 163 pot
Horário: 21/02/2023 16:09 Documonto: Certisão de regulardade de débto com a Fazenda Municipal

Enderaço: htp:/lanceelelronico.blob.coro windows. netiparicipanidocumants/8besb79B75214a549aDeafacdacobOba pel
rário: 24/0212023 16:09 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo da Serviço (FGTS)Cemsocos co seiorrenanDocumento: Certidão de regularidade débilo para com o Insiluto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: hizilancoclevonico bio core windows netiparicipantdocuments/7257C288ctofca2BBoBOSa7G206366a pat
Horário: 21212023 16:09 Documento: Certidão Nogaiva de Déos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:anceoleronico biob core windows netipatcipantdocumentsidoab8826393246eBwodlfa0850136 140 por
Horário: 21022023 16:09 Documento: Ceridão Nogativa de Falência ou Concorista

Endereço: hp:anceeleronicoblob core windows. netpartcpantdocuments(ibGda74358c4598a21928c29c749932 pot
Horário: 210212023 16:09 Documento: Cortdão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htaancooletronico biob ore windows netipartcipantdocumentsb51da33723c467eactsaz3dBaBbOS2t pt
Horário: 21022023 1609 Documento: Comprovação de enquadramento em MEIEPP.

Endereço: hitp:itancoelutronico biob core windows. netiparicipanidocuments/372b9beS31d4 1066992694 1 Zabodbce par
Horário: 2:!02:2025 16:09 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habitação
Endereço: hp:ilencoeletronico.blob.core windows. neuparicipanidocuments/ac34851930b34debas0dSafibosBHOTe, pat
Horário: 2410272023 16:09 Documento: Deciaração do enquadramento no regime de tributação de MEIEPP

Endereço: hip:!laneweletronico biob.core mindows.netiparicipandocuments/B31404161e049858256092bdcgedada pat
ro: 24/0212029 16.09 Documento: Deciaração do não utlização de mão de obra infant

nderaço: hp:!tanceeletronico blah core. windows notipaticipantdocumontsiTcBe 20948! b/aDHb304dabBo7782621 pat

Horário: 21/02/2023 16:09 Documento: Outros documentos.

Endereço: hi:anceeletronico blob.core windows. notiparicipantdocuments!1492431598604001907C923 14413604a pa!

Horário: 21/02/2023 1609. Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hp:fanceeletronico.blob core windows:

net
partciparidocumentsiacI94GCTOcocAB1faBABGa! at4B681 pet

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2dez



DNOZ202 1605:
U2/03/2025 08:18:51

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:13:45

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DEPROPOSTA MARTINELLI MADEIRAS EIRELT
MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia, agradecemosa presnça. Informamos que a fase de lances iniciara oxatamente as 09h, qualquer dúvida estamosàisposição no Chat,
(03/2023 09:07:06

precisamos quea empresa lictante ofereça descontos.
0270312023 05:08:01

MENSAGEM PREGOEIRO
itens do objeto,

MENSAGEM PREGOEIRO
mesmo sendoúnica proposta os preços estão elevados para o mercado.

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 1 Unidado: M3 Marca; PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Tábua de Eucalpto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 em, sendo definido quandoda
solicitação
Quantidade: 20. Valor Unit: 1.315,99 Valor Total: 26.319,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dito) ME

1MARTINELLI MADEIRAS EJRELI 034 12014.6260001-38 1.316,00 131500 | Sim

DESCLASSIFICADOS

O === Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal ME

INABILITADOS
—

Razão Social 7 Num Documento Orortanicial  OfortaFinal ME

15/02/2023 09:13:44
15/02/2023 15:00:00
02/03/2023 08:00:00
dzlosizozs 09:01:14
Gzio3i2023 09:01:14

Gzioarz02s 09:07:50
02/03/2023 09:08:34

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,
DISPUTA

LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034)
LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034)
MENSAGEM MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034)

SENHOR PREGOEIRO, SE ESTIVESSEM ELEVADOS NÃO TERIA SÓ UM PARTICIPANTE
0210312023 09: 41 MENSAGEM PREGOEIRO
Sabemos que está sim.
02/03/2023 09:11:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
Ozio312023 09:11:14 HABILITAÇÃO

Gerado em: 02/03/2023 09:11:15

1.316,00
17 ais

lR



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

02/03/2029 09:11:16 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 1.315,00

LOTE2- HABILITAÇÃO
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Temi1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo; CONFORME EDITAL
Descrição: Calbro de Eucalipto, com espessura de 2º de largura, podendo variar entre5, 10 ou 15, sendo definido quando da
solicitação
Quantidade: 20. Valor Unit.: 1.532,99 Valor Total: 30.659,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social — Num Documento Ofertalnicial—Oforta Final DIC) ME

e MARTINELLI MADEIRAS EIREL! 084 12014.6260001-36 153300
—

1.532,99 EDESCLASSIFICADOS
Razão Social

— . —

Num Documento Ofertalnicial OfortaFinal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial OfertaFinal ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO

15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS
02/03/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

o

DISPUTA
TANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 064) 1.533,00
TANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 084) 1.532,99

02/03/2023 09:11:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da meihor oferta da otapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
02/03/2029 09:11:14 HABILITAÇÃO

º LOTE 3 - DESERTO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fiemiT Unidade: MS Marca: Modelo:
Descrição: Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura a partir de 40 cm, sendo definido quandoda solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit: 0,00

.
Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO
15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS
02/03/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS Í
02/03/2023 09:01:14 DESERTO 7

o |
LOTE 4 - HABILITAÇÃO RáLote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 02/03/2023 09:41:15 à 2de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Nem: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL.
Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2" de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 50 “Valor Unit: 1.50209 Valor Total: 75.149,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferainicial

—
Oferta Final DLC ME

“1 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 31 120146260001:3 1.603,00 1.502,99 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social

—

Num Documento Ofertaimicial OfertaFinal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferalmicial OferaFinal ME

e MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO
15/02/2023 15: RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
Gzioaiz023 08: ANÁLISE DE PROPOSTAS,
Bzio3/2023 03: DISPUTA
02/03/2023 09:01:14 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 031) 1.503,00,

02/03/2023 09:08:04 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 031) 1.502,99
02/03/2023 09:11:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
O2ioa/2025 09:11:15 HABILITAÇÃO.

LOTE5 - DESERTO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; Marca Modelo:
Descrição: Tora de Eucalpto Vermelho, com espessura mínima de 0,40 cm de diâmetro, sendodefinido quando da solicitação

antidade: 20 “Valor Unit 0,90 .
Valor Total:

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO
15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
0210372023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

02/03/2029 09:01:15 DESERTO

er
Gerado em: 02/03/2023 09:11:15 ades
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL Nº. 02
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
CNPJ. Nº 12.014.626/0001-36 FL.01
NIRE; 41600743601

LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLI, emancipada, brasileira, empresaria, solteira,
nascida na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, na data de 11 de maio de 2002,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 093.938.659-30,
portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob nº 13.074.057-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, em 07/07/2010, residente e
domiciliado na cidade de Chopinzinho — Paraná, na Rua 07 de Setembro, 3835, Centro, CEP
85560-000. RESOLVE alterar contrato da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº. 12.014.626/0001-36,
devidamente arquivada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41800743601, em
03/08/2018.

CLAUSULA PRIMEIRA — Retira-se a sócia LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLI, que vende
e transfere todasas suas quotas de capital no montante de 100.000(cem mil) quotas, no valor de
R$ 100.000,00(cem mil reais), para GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, brasileiro, maior,
solteiro, empresário, naturalidade Chopinzinho — PR, nascido em 18/08/2001, inscrito no Cadastro
de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, CPF nº 094.458.239-74, portador da Cédula de
Identidade Civil, Registro Geral nº 10.118.070-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná, em 06/07/2015, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rua São Paulo, casa,
BairroCristo Rei, CEP 85 560-000.

CLAUSULA SEGUNDA- Retira-se na presente alteração de contrato a atividade: (1610-2104)
Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Resserragem. A empresa passa a ter por
objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: Comercio varejista de madeira e
artefatos(4744-0/02); Produção de madeira tratada com creosoto ou outro agente de

conservação(1610-2/05); Serrarias com desdobramento de madeira em bruto(1610-2/03);
Comercio varejista de madeira serrada(4744-0/02); Comercio varejista de materiais de
construção em geral(4744-0/99); Comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores(4530-7/03); Comercio de maquinas e equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção (4682-1100); Comercio varejista de maquinaspara
terraplanagem novas e usadas(4789-0/99).
CLAUSULA TERCEIRA- A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto

CLAUSULA QUARTA- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercera administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crimefalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.

[ce
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL Nº. 02
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
CNPJ. Nº 12.014.626/0001-36 FL.02
NIRE: 41600743601

CLAUSULA QUINTA - Em consequência das alterações, resolve o titular consolidar o ato
constitutivo o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI

CNPJ 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, brasileiro, maior, solteiro, empresário,
naturalidade Chopinzinho — PR, nascido em 18/08/2001, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda, CPF nº 094.458.239-74, portadorda Cédula de Identidade
Civil, Registro Geral nº 10.116.070-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná, em 06/07/2015, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rua São Paulo,
casa, Bairro Cristo Rei, CEP 85560-000. TITULAR da Empresa Individual De
Responsabilidade Limitada - EIRELI, com nome empresarial MARTINELLI MADEIRAS
EIRELI, devidamente arquivada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41600743601,
inscrita no CNPJsob nº 12.014.626/0001-36, que passará a reger-se pelo que está contido
nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária
limitada EIRELI, e com a denominação MARTINELLI MADEIRAS EIRELI, CNPJ sob n.º
12.014.626/0001-36, de 24 de maio de 2010, será regida por este ato constitutivo, pelo
CódigoCivil, Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente dotitular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.
CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, a Rua Fiorelo Busatta prolongamento, s/nº, bairro Cristo Rei CEP
85.560-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA- À EIRELI, representada por seu titular, declara, sobas penas da lei, que
se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.

y
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL Nº.02
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
CNPJ, Nº 12.014.626/0001-36 FLO3
NIRE: 41600743601

CLÁUSULA QUINTA - O objeto da EIRELI será: Comercio varejista de madeira o artefatos(4744-
0/02); Produção de madeira tratada com creosoto ou outro agente de conservação(1610-
2/05); Serrarias com desdobramento de madeira em bruto(1610-2/03); Comercio varejista de
madeira serrada(4744-0/02); Comercio varejista de materiais de construção em geral(4744-
0/99); Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores(4530-7/03);
Comercio de maquinas e equipamentos para terraplenagem, mineração e construção (4662-
1/00); Comercio varejista de maquinas para terraplanagem novase usadas(4789-0/99).

CLÁUSULA SEXTA - O capital da EIREL! na importância de R$ 100.000,00(cem mil reais), dividido
em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual está totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

as TITULAR
o

|

[GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI |

Nº. DE QUOTAS | % | CAPITALRS |
100.000] 100 R$ 100.000,00 ]

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima

CLÁUSULA OITAVA - A administração da EIRELI caberá ao titular GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIREL
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal,atítulo de "pró- labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador constituir procuradores em nome da
EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

CLÁUSULA NONA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal, cabendoao titular, os lucros ou perdas apuradas,
CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELIse resolva em relação a seu titular.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL Nº. 02
MARTINELLI MADEIRAS EIREL!
CNPJ, Nº 12.014.626/0001-36 FL. 04
NIRE: 41600743601

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,
por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, queo proiba
de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade. (Artigo 1.011, 8 1º, 00/2002)
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O endereço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua
última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisose etc., relativos a atos societários de seuinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa
jurídica dessa modalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A titular elege o Foro da Comarca de Chopinzinho,
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em
via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente por si e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

CHOPINZINHO/PR, 11 de novembro de 2021

; p po. .
FO tiro, bite O ioçres 20. Popadindhs

LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLI GÚILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
CPF nº 093.938.659-30 CPF nº 094.458.239-74
RG nº 13.074.057-0 RG nº 10.116.070-0
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ENIO FONTANA, com inscriçãoativa no CRCIPR, sobo nº 048130, expedida em 13/09/2003, inscrito no CPF
nº 25391077885, DECLARO, sob as penas da LeiPenal, e sem prejuízo das sanções administrativasecíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CrF Nº do Registro

25391077885 048130 ENIO FONTANA

acommsCóiOo DR VERIFICAÇÃO: 1719864344. Cups DA GDE; 17014626000336.
MIRE: 41690743692, COM EFRITOS DO AEGISTÃO EM: 21/11/2022.
MARTINELLI MADRINAS MLREET

sEcREzáRIO.GERAL
LamoRo MARCOS BAvSEL BISCASA

asi pr gov.de
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g REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Essas COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Gxoscaio” —

ENE EEEMARTINELLI MADEIRAS LTDA

ICE ELENENTO NOME DEAR
ARMAZEN DO EUCALIPTO MARTINELLI EPP

CORES E DEESAÇÃO DSO ECONSINCAPR:
47.44-0:02 - Comércio varojista de madeira o artefatos.

16.10.2035 -
16.10-2005 - Serviçod izado sob contrato
45,30.7.05 - Comércio acossórios novos para volculos
arj44.0-99 - Comércio als do construção em goral
47.89:0.89 - Comércio varojlsta de outros produtos não especificados antoriormento

TERESEDECO INATIREECADE
206-2- Sociodade Empresária Limitada

TOSA TEENR PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA SALA

TE ERES ESTATO EA, =
85.560-000 CRISTO REI CHOPINZINHO PR

TRGEREÇO HETASNOS] EEE
SALETEMADEIRAS (HOTMAIL.COM. (46) 3242.1658! (46) 9905-1988

ENO RESPONSE

TRADE STURSKOCAGASTARTE
TEASER ESTA.

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido nodia 16/02/2023 às 15:15:00 (data e hora de Brasilia) Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINELLI MADEIRAS LTDA
CNPJ: 12.014.626/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãosefundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alneas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.br> ou <http:/wwnw. pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 14:12:11 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília»,
Valida até 22/07/2023
Código de controle da certidão: 92E7.8853.76A8.0B7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“ye Estado do Paraná

ES: Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029479351-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.014.626/0001-36
Nome: MARTINELLI MADEIRAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhama ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendaprgov.br

Psom pm
E



Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANA

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mall: prefeitura(Dchopinzinho.pr.gov.br
Fone (46) 3242-8600 = Fax (46) 3342-8630 - Rua Miguel Procópio Kinpel, 3814
55560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE

Número Cad..: 188662
Nome. . 1

CPE/CNPS. RG/Inscr
Endereço Número o

para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
cado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE

SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data

A Fazenda Nunícipal reserva- oe O direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente à períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

Certidão enitida pulo Portal do Cidad?
de 18/12/2009.

conforme Arc: jo 349 da Lei Municipal Nº 050/2009

ção desta certida
endereço <h p / [ora

St icação
br/>.

autenticidade na

tida em 16/02/2023
da até 60dias após a data de em

Ano/Nímero da certidão
Código de autenticidade da certidão: 646058301646055

cuitamente.

INALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

- PR, 16 de Fevereiro de 2023.



16/02/2023, 16:05 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—12.014.626/0001-36
Razão

ocialt MARTINELLI MADEIRAS EIRELI

Endereço: RUA FIORELO BUSATTA 10 PROLONG / CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR/|85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2023 a 13/03/2023

Certificação Número: 2023021201213898819692

Informação obtida em 16/02/2023 16:05:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtips/iconsuita-c caixa govriconsutaoripages!consuilaEmpregadorjst m



+£+= ESTADO DO PARANÁno“= SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

a, MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

e

OS:

To M i ria

dança de local,olicenciado deverá apresentar este titulo paraefeito de registro. Este alvará é
deverá ser colocado obrigatoriamente em local bem visível do estabelecimento, É válido

Ê

OBSERVAÇÕES: Sempre que nouver alteração que modifique à categoria do estabelecimento,

camoís) de aividade acima especificado(s). :



“ag ESTADO DO PARANÁ
ê POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

se CORPO DE BOMBEIROS

2SGBI -SPCIP CORONEL VIVIDA

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS- CLCB
3.9.,01.22.0001329123-62

A Seção de Prevenção Conta Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia à edificação estabelecimento evento(áreu de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade comà
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
Nome Fantasia: ARMAZEN DO EUCALIPTO MARTINELLI
CPF/CNPJ: 12,014.626/0001-36
Código da Atividade Econômica (CNAE):

4744/0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4530/7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOSPARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

4313/4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4789/0-99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

42 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAE ARTEFATOS
4 - SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO- RES

Logradouro: RUA DAS CANELAS—Número: 0
Bairro: CRISTO REI. Município: CHOPINZINHO-PR

ERRAGEM

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Area Total; 89,28 my

Area Vistoriada: 89,25 m
Ocupação:|-2LOCAIS ONDE AS ATIVIDADES
APRESENTAM M

MIM:
Capacidadede Público: 9 PESSOAS
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
Medidas de prevençãoe combateaincêndios e a des

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

Projeto Técnico NIB:

RCIDAS E OS MATERIAIS UTILIZADOS
ÉDIO POTENCIAL DE INCÊNDIO (CARGA DE INCÊNDIO ACIMA DE 300MJ/Mº A 1.200

str:

OBSERVAÇÕES

Ei licença penteavalidadeaquo tema cas ocorram alierações que impliquem em incontormidade cony a legisação
de prevenção é combate a incêna eàdes

sto à qualquer tempo.[ESA
metade deves oetiriada

mo
endereço am pusíogo

14

and do Le "Vic: Atentado Doces -

icidade: bShddeee. 90878617. 90966291 ffbcbeab-1 Página | de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARTINELLI MADEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.014.626/0001-36
Certidão nº: 7301325/2023
Expedição: 16/02/2023, às 15:14:07
Validade: 15/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARTINELLI MADEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.014.626/0001-36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição iegal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242.1543

O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amordo seu Nome, SI 23

CERTIDÃO NEGATIVANENúmero: 202301231558215001017

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca
de Chopinzinho, Estado do Paraná,etc.

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo noCartório a
seu cargo, os livros de registro e distribuiçãode feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATASE RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101/2005) contra.

MARTINELLI MADEIRAS EIREL!

CNPJ: 12,014.626/0001-36

Observações:
Não Há

Buscas Eletuadas nos Últimos 20 anos.

“Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente 0s processos em qua a pessoa cujo nome foi posquisado figura como Autora)

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023.

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut
auxiliar juramentado titular
RODOLFO RAFAEL DA Asinacodetom

RAFAELOA CONCEICAG 0STOU9NAM22
CONCEICAO:04706914922 Docs: 20210123 155859-0100

1%

&
Página 1 de 1



Gavero do Estado da Paraná
Secretara da Micro « Pequena Empresa
Junia Comercial do Estado do Paraná.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

tema Nacional de Registro de Emprosas Mercantis - SINREM

eramos que a oumações anoeaJura Comeré cão vgaras a a engeção
Nome Empresarial MARTINELLI MADEIRAS LTOA Prlocto: PACTaRTORE?

NIRE (Sede) |enps Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
arsoo7ag6o! 12014 6260001-36 24052010 24052010

Endereço Completo
Rua PROLONGAMENTORUA FIORELO BUSATTA, Nº SAN, SALA, CRISTO REI - Cropinzinho!PR - CEP 85560-000

jeto Social
“OMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E AATEFATOS(4744-0/02) PRODUCAO DE MADEIRA TRATADA COM CREOSOTO OU OUTRO AGENTE

DE CONSERVAÇAO[1510-2/05) SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO(1610-2/03) COMERCIO VAREJISTA DE
MADEIRA SERRADA(4744-0/02) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL(4744-0199) COMERCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES/4530-7/03) COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA.

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO (4862-1700) COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA TERRAPLANAGEM NOVAS E
USADAS/4789-0199)

Capital Social Ponto Prazo do Duração
R$ 100.000,00 (cem ma res) EPP (Empresa do Pequeno Indetorminado
Capital Porte)
AS 100.000,00 (cem mil raais)

Dados do Sócio
Nome cpreNPy Participação no copital Espécie desócio Administrador Término do manóato
GUILHERME DEZINGRINI 09458229:7  R$.100000,00 Sócio s Indeterminado
MARTINELL

|
Dados do Administrador

(me cer Terno do manéuo
GMoemamei E isa
Ultimo Arvamnto Siação

número Aismnts araG= Tertomesco SoártRa- Tranisrormcio Susseúitus
Esta cortdão fo eriida aulomaticamento arm 23/01/2023, às 16:34:58 (horário do Brasi)

Se improssa, veríicar sua autenticidade no htips:!Www.empresatacilpr.gov.br. com o código SLDGOVS.OO LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

“Secreta Geral

1%
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ANEXOIl - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.628/0001-36 e
Inscrição Estadual nº 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, e sobas penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

sos insiso vi! ss tei né 10.520,06 17 de novembro ce 2002

Porser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

a 11) rneas UP Cirugaonadh
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL

a RG: 10160700 SSPIPR

1i2.014.626/0001-36!
MARTINELLI MADEIRAS

EIRELI
RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA

BAIRRO CRISTO REI

E. essuoo-cHoPmzNHO-PR |

| MARTINELLI (46) 3242-1658 2
ode Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

ChopinzinhoiPR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 —- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seusócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V,da Lei nº 8.666/93,
que cumpre O disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus

juadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, nem mesmo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

MARTINELLI! MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

e GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSPIPR 2.014 626/0001-36!

MARTINELLI MADEIRAS
EIRELI

RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA
BAIRRO CRISTO REI

fl 0555M000-CHOPINZINHO PR |
| (48)3242-1658 LMARTINELLI a Parei Busatia Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

Chopinzinho/PR CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXOIV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº, 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sobo nº 094.458.239-74 e
Cédula deIdentidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, $ 2º, da Lei6Porser a expressãodaverdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

Dm err DRA
MÁRTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

*2.014.626/0001.381
MARTINELLI MADEIRAS

EIRELI
“UR PROLONGAMENTO RUA FOREi LO BUSATIA8

5543
ERRO CRSTO Rei

“CHOPNENHO PR

MARTINELLI (se)zeserssa ut
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, SIN- Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRIN! MARTINELLI, inscrito no CPFIMF sobo nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

Bsgema 1). orando
RTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº; 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSP/PR

*2014.626/0001.381

MAR TINELLI Rua Fiorelo Busatta Prolongamento. S/N - Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000- Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada nesteato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Leinº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suasoPorser a expressãoda verdade, firmamoso presente,

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

plspr UP

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74º RG: 10.116.070-0 SSPIPR

IM mastinerto oras 2dao Rua Fiorelo Busatta Prolongamento. S/N - Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, GEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de identidade RG sobo nº 10 118 070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho. Paraná, pela presente:

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou

(Qp'ratscom = Acminisiação, cente ca obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE2023.

sia erraadA
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSP/PR

AM] MARTINELLI cosisziso u
Eenderas Rua Fioreio Busatta Prolongamento. S/N- Bairro Cristo Rei —

Chopinzinho/PR CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO Il - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada nesteato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116,070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023,e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

iso ss nsso vi. sa eine 10,520, de17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

Agnes AD. pra fa meih
MARTINELLI MADEIRAS EIREL! - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74é RG: 10.116.070-0 SSP/PR

1i2.014.626/0001-38!
MARTINELLI MADEIRAS

EIRELI
RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA,

BAIRRO CRISTO REI

L. a5ss0000.CHOPIZINHO-PR

Iv) MARTINELL!  oseereso ú
ass Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

ChopinzinhoiPR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sobo nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sobo nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARAsobas penasda Lei, e para os fins previstos no artigo 27, incisoV, daLei nº 8.666/93,
que cumpreo disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus

jadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, nem mesmo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

AX,AD. NA
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

e GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSP/PR 2.014. 626/0001 36!

MARTINELLI MADEIRAS
EIRELI

RUA PROLONGAMENTO
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BAIRRO

CRISTO
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M] MARTINELL! goma ZR
Mbdgizas Rua Fiorelo Busalta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

ChopinzmhoiPR - CEP 85560-000 Canxa postal 87



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo,casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da Leie“

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

BD ammd 1) Mrs a
MÁRTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPE Nº: 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

“2.014.626/0001.381
MARTINELLI MADEIE“A PROLONGAMENTO RUA FIORELO)

Cases PNRROCRISTOREIoCUSATTA

= ESSEOSOO-CHOPNZAHO. PR 4

MARTINELLI (ss) zaseisso tg
Rua Fioreio Busatta Prolongamento, S/N- Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

Bi Dgras 19. Moneads Ss.
MARTINELLI MADEIRAS EIREL!- EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSPIPR

MM Magtineui

“2.014.6260001.381
MARTINELLI MADE;|

ElRELI
RAS

“UR PROLONGAMENTO)

BAIRRO CRISTOAO BUSATTA
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Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei
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ANEXO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

a
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.580-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
BairroCristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suasePor ser a expressão da verdade, firmamoso presente

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

gama Do ora 94
RTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

IM] MARTINELLI! (ostras ZA
iorelo Busatta Proiongamento, S/N - Bairro Cristo Rei
nzinho/PR- CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores
A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJnº 12.014.626/0001-36 e

Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094 .458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.118.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, sob as penas dalei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ouerre Administração, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

m , pdMARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094,458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSP/PR

7%
IM marTinELL gorrosRua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO Il - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014,626/0001-36 é
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.580-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula deIdentidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, e sobas penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto nosoinsiso vi!sa Loire 10,520, 06 47 de novembro ce 2002

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

MD res A) prtMARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº; 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

1i2.014.626/0001-38!
MARTINELLI MADEIRAS

EIRELI
RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSAT

BAIRRO CRISTO REI

É. assto00-CHOPINZINHO PR
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

=
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores
A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e

Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada nesteato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sobo nº 10.116 070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente

DECLARA sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo 27, incisoV,da Lei nº 8.666/93,
que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seuse menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de6(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, nem mesmo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

MARTINELU MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

e GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSPIPR i2,014.626/0001-36!

MARTINELLI MADEIRAS
EIRELI

RUA PROLONgaNTO RA ROBSBAIRRO CRISTO|La 28465600 CNOPNENO PR a)

Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N- Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR CEP 85560-000 Caixa postal 87

Pg MARTINELL| (48) 3242-1658 >



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº, 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sobo nº 10.116.070-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, & 2º, da Lei

Ó 666/93,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

259 a liMARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

“2.014.626/0001-38]
MARTINELLI MADE

EIRELI ns
“UA PROLONGAMENTO

Rua
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Chopinzinho/PR CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
BairroCristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de EPP, paraefeito do disposto na LC 123/2006.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

gd AO pinho rNAD
RTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPFNº: 094.458.239-74

RG: 40.116.070-0 SSPIPR

'2.014.626/0001.381
MARTINELLI]io

7] MARTINELL|  (1s)/3242-1658 tL2
Rua Fiorelo Busarta Prolongamento, S/N- Bairro Cristo Rei
ChopinzinholPR CEP 5560-000 Zaixa postal 87
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ANEXO — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sobo nº 10.116.070-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suasePor ser a expressãoda verdade, firmamos o presente

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

à

Is fbsraa 3. otoAa
RTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74º RG: 10.116.070-0 SSPIPR

q MARTINELLI (46) 3242-1658
Rua Fioreio Busatta Prolongamento. S/N- Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
BairroCristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, sob as penasda lei, que nãoestá sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou

(gprscom = Asrinistração. cemte cs obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

sina 39 oral AM
RTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSP/PR

IHENTO RUA

1 suspPARRO CRiSry
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O] MARTINELL| (45) 3242-1658 02
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ANEXO Il - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadualnº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

igo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

JAIR neo dk
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL

e CPF Nº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSP/PR

12.014.626/0001-36!
MARTINELLI MADEIRAS

EIRELI
RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA

BAIRRO CRISTO REL

L. ossomo-cHoPmzNHO.PR |
IM maRTINELL cosmaso
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Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87

a



ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJnº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93,
que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seusq: menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de

[6 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, nem mesmo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

RR toPE MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

e GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPFNº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSPIPR 2.014.626/0001-36!

MARTINELLI MADEIRAS
EIRELI

RUA
PROLONDANENTORARELOBUSATA

L My!ERJ

Iv) MARTINELLI (siseaso vs
pascal Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA também. que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 6 2º, daLeiePorser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

Asas 4) NrMARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74e RG: 10.116.070-0 SSPIPR

*2.014.626/0001-381
MARTINELLI MADE]

ElReU AS
NUA PROLONGAMENTO RUA,

SARRO CASTOR USA
25880-000 «CHOPINZINHO . PR E

MM maRTINELL goes 22
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

E
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadualnº. 9052238010, com sede à Rua ProlongamentoFiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seusócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula de Identidade RG sobo nº 10.116 070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estamos sobo regime de EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

DM pes: 1 anne RE
RTINELL! MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº: 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSPIPR

(46) 3242-1658 aMA R TINELLI Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei
ChopinzinhoiPR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



ANEXO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014,626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e
Cédula deIdentidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARA, na formae sob as penas impostas pela Lei nº 8.606/93, de 21 de junho de 1993, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

sferas

Por ser a expressãoda verdade, firmamoso presente.

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2023.

á a RE e |Cras, QD Meo IR
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL

e CPFNº: 094,458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSPIPR

Tara,146264
MARTINEL, “ UAUSE!

va erou
EIREL| EIRAS

f RUA

É ne
RM] MartTinELL gostes a

Rua Fiorelo Busatta Prolongamento. S/N- Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87
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16/022023, 1813 Emissão do CICAD y

RECEITA
ESTADUAL DO PARANÁPARANA GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90522380-10 12.014.626/0001-36 06/2010

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial MARTINELLI MADEIRAS LTDA

Tilulo do Estabelecimento ARMAZEM DO EUCALIPTO MARTINELLI

Endereço do Estabelecimento RUA PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA, SN, SALA - CRISTO REI - CEP
85550.000.
FONE: (46) 3242-1658

Municipio de Instalação CHOPINZINHO - PR, DESDE 06/2010
( Estabolocimento Matriz )

e Qualificação
“situaçãoAtuaATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

tuação Atual ATIVO
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

“Avidade Econômica Principal do 4744-0102 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
Estabelecimento

1610-2109 - SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO
1610-2105 - SERVICO DE TRATAMENTO DE MADEIRA REALIZADO SOB

CONTRATO

4530.7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARAAtividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento NELOR AUTMG LOSE E

4744-0189 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

arao-ois

Quadro Societár
Teo Inseição Nome Completo / Nome Empresarial Quaticação
CPF 094458.239:74 GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI sócio.aDMINISTRADOR

res Estado do Pará
Este CICAD tem validade até 18/03/2023. 1) ecra Estado parana

CAD/ICHS Nº 90522380-10

Emiudo Eleronicamente via InternetOs dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confemados via :a aaa 16/02/2023 15:13:07

Om Pisos cansmidos deforma segura
Tecnologa CELEPAR

htpsilwewaintermet prgowcadicms) e. CIFSHID.asp?ulncludeLinkFnci=S8eCadiems=90522380108eUser=554KFRMS m



ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

”
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE
EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36 e
Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio
ciministrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239-74 e

dula de Identidade RG sob o nº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente, apresenta proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexosque fazem parte do referido edital:

ETuaTUN DESCRIÇÃOIMARCA T UNIT.|TOTAL |
TABUR DE EUCALIPTO, COM ESPESSURA DE 1ºDE LARGURA FODENDO |

VARIAR ENTRE25, 25 E 30 CM, SENDO DEFINIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO —
| 1.316,00|26.320,00 |

E 2 maraPRÓPRIA Ec Ê |CAIBRO DE EUCALIPTO, COM ESPESSURA DE 2º DE LARGURA, PODENDO
VARIAR ENTRE & 9 OU 1, SENDO DEFINIDO QUANDO DA SoLitação-|1.933,00

|
30.660,00

Lo PRÓPRIA
E04750|M5|PRANCHADE EUCALIPTO VERMELHO COM ESPESSURK DE 2'DE LARGURE|1.503,00|| PODENDO VARIAR ENTRE 15 20 OU 25 CM, SENDO DEFINIDO QUANDO DA

SOLICITAÇÃO- MARCA PRÓPRIA

TOTAL

75.150,00

 132430,00)
- Valor Total por Extenso — R$ 132.130,00 (cento e trinta e dois mil, centoetrinta reais);

Condições de Pagamento: Conforme edital
'alidade da Proposta: de 60 dias,
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamoscom os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta da
Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou vantagens e
despesaspara a execução do objeto.

j

f
MA

2)
fls mereçav00019

MARTINELLI (e) 32821650
RuaForeio Busatta Prolongamento, SIN Bairro Cristo Rei
ChopinzinhoiPR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade daproposta da licitante com todas
as características do objeto e exigências constantes no edital

CHOPINZINHO, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE2023.

a rimam LD dy
e MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP

CNPJ Nº 12.014.626/0001-36
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº; 094.458.239-74

RG: 10.116.070-0 SSPIPR

(46) 3242-1658M MABTINELL! qa roreio Busatta Prolongamento, SIN -BairoCristo ei
Chopinzinho/PR CEP 85560-000 - Caixa postal 87.

3



ANEXO| - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE
EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

Prezados senhores
A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJnº 12.014.626/0001-36 e

Inscrição Estadual nº. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Bairro Cristo
Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio

QUpisos guiitesse Dezincrini marmineLus inscrto no CPFIMF sob o nº 094.459.239:74 e
Cédula de Identidade RG sobonº 10.116.070-0 SSPIPR, residente e domiciliado à Rua São Paulo, casa,
Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente, apresenta proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificaçõese anexosque fazem partedo referido edital

[im [ar [un DESCRIÇÃO/MARCA1UNIT. T TOTAL
T TABUADE EUCALIPTO, COM ESPESSURA DE 1º DE LARGURA PODENDO01/20 [MS|aliar ENTRE 25, 28 E 30 CH, SENDO DEFINIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO -

| 1.315,00|26.300,00
E E

MARCA PRÓPRIA.
o E

TABRO DE EUCALIPTO COM ESPESSURA DE7 DE UARGURA FODENDO —|

VARIAR ENTRE5. 10 OU 15, SENDO DEFINIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO —
183208|90.699,80

MARCA PRÓPRIA |

PRANCEA DE EUCALIPTO VERMELHO. COM ESPESSURA DEZ DE CARGURA|1.502,99|75.149,50 |PODENDO VARIAR ENTRE 15,20 OU 25 CH, SENDO DEFINIDO QUANDO DA

+, SOLICITAÇÃO - MARCA PRÓPRIA | ! aTOTAL 1 132.109,30

- Valor Total por Extenso — R$ 132.109,30 (cento e trinta e dois mil, cento e nove reais e trinta centavos);

e Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

- Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos paraelaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta da
Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou vantagens e
despesas para a execução do obieto. Ma pTINELL] MADEIRAS, Assado deforma ditatpor Mame

MADEIRAS EIRELI 201dG20000136
EIRELI:12014626000136 05505:2023030209171+-0300

MARTINELLI (49) 3242-1658 US
iondéiras Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

ChopinzinhoiPR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87



Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade daproposta da licitante com todas
as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

CHOPINZINHO, PARANÁ,02 DE MARÇO DE 2023.

MARTINELLI MADEIRAS assinadode forma digital por
E

MARTINELLI MADEIRASEIRELI:1201462600013 EIRELI:12014626000136
6 Dados: 2023.03.02 09:17:43 -03'00'

e MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº: 094.458.239-74
RG: 10.116.070-0 SSPIPR

MARTINELLI (ss szzaoso t
Moore Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

Chopinzinho/PR- CEP 85560-000 - Caixa postal 87



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:1

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/02/2023 11 38 CADASTRO DEPROPOSTA MARTINELLIMADEIRAS EIRELI

02/03/2023 08:18:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemos a presença Informamos quo a fase de lances inciara exatamento as 09h, qualquer dúvida estamos à

fisposição no Chat.
103/2023 09:07:06 MENSAGEM PREGOEIRO

Precisamos que a empresa citante oforeça descontos no itens do objeto.
02/03/2023 09:08:01 MENSAGEM PREGOEIRO
mesmosendo única proposta os preços estão elevados para o mercado.
02/03/2023 09:13:15 MENSAGEM PREGOEIRO
“Agora daremos início a fase de habilitação, e pedimos que acompanhe as informações pertinentes ao processo aqui pelo Chat.
02/03/2023 09:21:49 MENSAGEM PREGOEIRO
O panicipante MARTINELLI MADEIRAS EIRELI adicionou o arquivo 084846089df4 114b21065e2cbOSaBas paf aos documentos

lomentaros.
02/03/2023 10:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Fica a empresa classificada em primeiro lugar nos ilans do objeto convocada a apresantar a proposta ajustada no prazo de 02 (duas)
horas.
02/03/2023 10:25:12 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa classificada em primeiro lugar nos itens do objeto apresentou toda a documentação de acordo com o exigido no Edital, é
está declarada vencedora do certame.
02/03/2023 10:26:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Caso exista algum questionamento o prazo para manifestação de intenção de recurso será a partir das11h. do dia de hoje.

LOTE1 - ADJUDICADO

e Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Remit Unidade: M3 “Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25o30 cm, sendo definido quando da
solicitação
Quantdade: 20, Valor Unit. 1.315,00

o
Valor Total: 26.300,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final DICA) ME

1 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 034 120145260001-36 1.316,00 1.315,00 - Sm
DESCLASSIFICADOS.

Razão Social x
Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal ME

INABILITADOS

“Razão Social — Num Documento Ofortalmicial OferaFinal ME

MOVIMENTOS DO LOTE Vv
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO P
15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS, T

Gerado em 02/03/2025 13:57:02 7% 5 tdes



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

02/03/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
O2io3/2029 09:01:14 DISPUTA
02/03/2023 09:01:14 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 131600
02/03/2023 09:07:50 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034) 131599
02/03/2023 09:08:34 MENSAGEM MARTINELLI MADEIRAS EIRELI(PARTICIPANTE 034)
SENHOR PREGOEIRO, SE ESTIVESSEM ELEVADOS NÃO TERIA SÓ UM PARTICIPANTE
02/03/2023 09:09:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Sabemos quoestásim.
02/03/2023 09:11:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentorda melhor oferta da etapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIREL!
02/03/2023 09:11:14 HABILITAÇÃO

02/03/2023 0971116 LANCE MARTINELLIMADEIRAS EIRELI PARTICIPANTE 054) 131500
103/2023 10:06:52 MENSAGEM MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034)

fenhor Pregoeiro. Adicionei nos documentos complementares a proposta ajustada. Recoberam? Tem algum e-mail em que eu possa.
enviat também?

59 MENSAGEM PREGOEIRO

203/2023 10:13:44 MENSAGEM PREGOEIRO
ficitaçãoQDtresbarras pr.govbr

02/03/2029 10:30:35 MENSAGEM MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 034)
Acabei de enviar no e-mail senhor Pregoeiro. Obrigado pela atenção.
0210312023 10:56:53 MENSAGEM PREGOEIRO
recebido, obrigada
02/03/2023 11:00:24 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
O2io3i2023 11:15:24 EM ADJUDICAÇÃO
02/03/2029 13:57:02 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade N3 Marca PRÓPRIA Modulo: CONFORME EDITAL

Descrição: Caibro de Eucalipto, com espossura de 2º de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido quandoda
solictação
Quantidado: 20 Valor Unit: 1.532,99 Valor Total: 30.659,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit.(%) ME

1MARTINELLIMADEIRASEIREL! 084 12014.626000136 1.533,00 1.532,99 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oertainicial Oferta Fin ME

INABILITADOS

Razão Social
—

Num Documento Ofertanicial OfortaFinal ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO

15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 1
Gainaiaoas 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/03/2023 09:01:14 DISPUTA T

7

Gorado om: O2jar2023 13:57:02 qu 5 2de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

02/03/2023 09:01:14 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIREL! (PARTICIPANTE 084) 1.533,00
02/03/2023 09:07:57 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 084) 153299
02/03/2023 09:11:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da otapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
02/03/2023 09:11:14 HABILITAÇÃO

02/03/2025 11:00:26 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/03/2023 11:15:26 EM ADJUDICAÇÃO
U2I03/2025 15:57:02 ADJUDIGADO

LOTE 3 - DESERTO
Lote3

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS
mi T Unidade: M3 Marca: Modelo:

Descrição: Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura a part de 40 cm, sendo definido quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Total: 0.

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO

15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
U2i03/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/03/2023 09:01:14 DESERTO,

LOTE4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fiomct Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2º de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido

Gases Valor Unit: 1.029 Valor Total: 75149.50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dir. (5) ME

7 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 031 12014.6260001-38 1.503,00 1.502,99 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social
o

Num Documento Ofertainicial OfertaFinal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento  Ofertalnicial OfertaFinal ME.
MOVIMENTOS DO LOTE Ê

TBZI2OZS VO-TIMA PUBLICADO 7
15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS F.
U2I03/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS, f
02/03/2023 09:01:14 DISPUTA o o T

02/03/2023 09:01:14 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI(PARTICIPANTE 031) 150300
02/03/2023 09:08:04 LANCE MARTINELLI MADEIRAS EIRELI (PARTICIPANTE 031) 1.502,99



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

02/03/2023 09:11:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
02/03/2023 09:11:15 HABILITAÇÃO

02/03/2023 11:00:28 MANIFESTAÇÃODE RECURSOS
02/03/2023 11:15:26 EM ADJUDICAÇÃO
Ozio312023 13:57:02 ADJUDICADO

LOTE 5- DESERTO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 7 Unidade: M3” Marca: Modeio;
Descrição: Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura minima de 0,40 cm de diâmetro, sendo definido quando da solictação.

jantidade: 20 Valor Unit.: 0,00 Valor Total:0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
15/02/2023 09:13:44 PUBLICADO

15/02/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

02/03/2025 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
0E03/2025 09/0115 DESERTO

Assistente Administrativo FEI

Gerado em: 02/03/2023 13:57:02 4de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:13:45

TOTAL DO PROCESSO: 132.129,10

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 12.014.626/0001-36 132.129,10
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 034 1.315,99 Total: 26.319,80

O: Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.315,99 Total Item: 26.319,80
LoTE2 Quant: 1 Num: 084 1.532,99 Total: 30.659,80
ltem: 4 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA. Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Caibro de Eucalipto, com espessura de 2' de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.532,99 Total Item: 30,659,80
Lotes Quant: 1 Num: 031 1.502,99 Total: 75.149,50

Tem: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Pranchade Eucalipto Vermelho, com espessura de 2º de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
sendo definido quandoda solicitação
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1.502,99 Total Item: 75.149,50

Gerado em: 02/03/2023 09:11:15 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|

Dala de Publicação: 15/02/2023 09:13:45

TOTAL DO PROCESSO: 132.109,30

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 12.014.626/0001-36 132.109,30
LOTE1 Quant. 1 Num: 034] 1.315,00 Total: 26.300,00

O: Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.315,00 Total Item: 26.300,00

LOTEZ Quant.: 1 Num: 084 1.532,99 Total: 30.659,80

tem: 1 Unidade:M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Caibro de Eucalipto, com espessura de 2” de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.532,99 Total Item: 30.659,80

LoTE4 Quant: 1 Num: 031 1.502,99 Total: 75.149,50

tem: t Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2” de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
sendo definido quandoda solicitação
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1.502,99 Total Item: 75.149,50

= PREGOEIRO:VANESSA VDbisAGUNHA OENNING is
MEMBRO DE APOIO 1 ZeBaes

Assistente Administrativo FER

Gerado em: 02/03/2023 13:57:02 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 19/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/02/2023 09:43:45

TOTAL DO PROCESSO: 132.109,30

MARTINELLI MADEIRASEIRELI 12.014.626/0001-36 132.109,30
LOTE1 Quant: 1 Num: 034 1.315,00 Total: 26.300,00o: Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA “Modelo: CONFORME EDITAL—Descrição: Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º de largura, podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.315,00 Total Item: 26.300,00
LOTE2 Quant. Num; 084 1.532,99 Total: 30.659,80

tem: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Caibro de Eucalipto, com espessura de 2' de largura, podendo variar entre 5, 10 ou 15, sendo definido
quando da solicitação
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.532,99 Total Item: 30.659,80

LOTE 4 Quant: 1 Num: 031 1.502,99 Total: 75.149,50
Nem: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: CONFORME EDITAL

Descrição: Prancha de Eucalipto Vermelho, com espessura de 2º de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
sendo definido quando da solicitação
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1.502,99 Total Item: 75.149,50

q olog£ AMUnPREGOEIRO: VANESSA MACAGNANPitaSENA

- —
MEMBRO DE APOIO

1 SEo
Assistente Administrativo FER

Gerado em: 03/03/2023 15:44:35 1de1



CAPITAL DO FEJÃO

7

4ESTADO DO PARANÁ

X Peeteitura Municipal de Três Barras do Paraná O

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023.

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legisiação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
12/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
eplgrafe

e fic; eiro tus no item do objeto, conforme.

> MARTINELLI MADEIRAS EIREL! - EPP — CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

SCRICÃ VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO UNIT.|TOTAL
Tábua de Eucalipto, com espessura de 1º
de largura, podendo variar entre 25, 256 30|1.315,00|26.300,00
em, sendo definido quando da solicitação
Caibro de Eucalipto, com espessura de 2”

qm|20|Mo2|20 de largura, podendo variar entre 5, 10 ou|1.532,99|30.659,80
ps 15, sendo definido quando da solicitação
H Prancha de Eucalipto Vermelho, com |

va|iso espessura de 2º de largura, podendo variar|, so> gg|75.149,50entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido
quando da solicitação

TOTAL|132.109,30

Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 132.109,30 (Cento e trinta e dois mil, cento e nove
reais e trinta centavos),LotosMalSucodidos

ITEM [QTDE [UNID DESCRIÇÃO
—

ds 20 =»|Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura a partir de 40 cm, sent

E | | definido quando da solicitação piada= 20
|

m|Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura mínima de 0,40 cm de
diâmetro, sendo definido quandod:

Ima
> NÃO HOUVE

Desclassificações
» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 03 de março de 2023.

reAOlPregoeira

As. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CER 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPS 78.121.936/0001-68 = Esmail tresbarras prioteres combr



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023.

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legislação, tona
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
12/2023, O resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epigrate

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme seg!

> MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP — CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

E VALOR VALORITEM|QTDE| UNI DESCRIÇÃO UNIT TOTAL
Tábua de Eucalipio, com espessura de 1º

01/20|Mº|delargura, podendo variarentre 25,25€ 30|1.315,00|26.300,00
! | cm, sendo definido quando da solicitação.
T Caibro de Eucalipto, com espessura de 2º

02|20|M|de largura, podendo variar entre 5, 10 ou|1.532,99|30.659,80
|

15, sendo definido quando da solicitação
Prancha de Eucalipto Vermelho, com
espessura de 2ºde largura, podendo variar
entre 15, 20 ou 25 cm, sendo definido|150299|75149,50

| quando da solicitação
TOTAL | 132.109,30

Velor total estimado registrado do fornecedor: R$ 132.109,30 (Cento e trinta e dois mil, cento e nove
reais e trinta centavos).

|

04|50|Mº

Lotes Mal los

[imEM[aTDETUND| —
DESCRIÇÃO

Os 20 m:|Viga de Eucalipto Vermelho, com espessura a partir de 40 cm, sendo

+. definido quandoda solicitação

os|20
|

m|Tora de Eucalipto Vermelho, com espessura minima de 0,40 cm de
l diâmetro, sendo definido quandoda solicitação

Inabili

» NÃO HOUVE

Desclassificações

» NÃO HOUVE
Três Barras do ParanáiPR, 03 de março de 2023.

/20. Da agana ACUNHA OENNINI
Pregoeira

Av. Brasil, 245 - FoneiFas: (45) 32354217 COEP SSASS-Ó0O 2 “rés Barras do Paraná - PR
CNPI SIL O36O0MI-GR = mail tresbarras prizterra.com br



060312023, 10.50 Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PRE O PRESENCIAL Nº 122024

A Pregoeira, devidamente constituido, em cumprimento 2a disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na exec
do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação emepígrafe

o do objes

Classificação em primeirolugar

no
item

do
objeto, conforme segue:

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP — CNPJ Nº 12,014.626/0001-36E sm [Escuta aros [recorrem

or total estimado registrado do fornecedor: R$ 132.109,30 (Centoetrintae dois mil, cento é nove regis e trinta centavoso
otes Mal Sucedidos

fre feror E proucio

NÃO HOUVE

Desclassificações
NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 03 de março de

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Cúdigo Identificador: BCCSÓ245

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06/03/2023. Edição 2723
A verificação de autenticidade da matéria pode ser eita informando o código identificadornosie
utps:/wvewe diariomunicipal com briamp

htps:iwwwdiariomunicipal com briamplmateria!ICCRO245I03AFY. aBIWAIQrG. MUIXZENBMEIS SNSRAITEMGIHo!TaQa!CHgalv2auramSiáp... 1



ESTADODO PARANÁ

/ Ê Prefeitura Municipal de Crês Barras do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

agesgo
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Obras Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 012/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 160.150,00 (cento e sessenta mil e cento e cinquenta reais)
Forma de Pagamento: em até trinta dias após entrega dos materiais

Os fatos:
Trata-se do Registro de Preços para futura aquisição de madeira de eucalipto,

devidamente serrada (tábuas, caibros, pranchas, vigas e toras de eucalipto), destinada
para o uso na secretaria de obras viação e serviços rodoviários, pelo Pregão Presencial.

No momento da abertura das propostas, O1 (uma) única empresa apresentou sua
oferta, tendo como vencedora a pessoa jurídica de Martinelli Madeiras Eireli EPP
CNPJ nº12.014.626/0001-36, vencedora de todo o certame, com valor de R$
132.109,30 (centoetrinta e dois mil e cento e nove reais e trinta centavos). Não houve
inabilitações, nem desclassificações, houve lote mal sucedido, item 03 e 05.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito

e O objeto do Pregão para Registro de Preços para futura aquisição de madeira de
eucalipto, devidamente serrada (tábuas, caibros, pranchas, vigas e tora de eucalipto),
destinada para o uso na secretaria de obras viação e serviços rodoviários, encontra
lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores
modificações.

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer,o procedimento licitatório está em ordem,

não havendo ressalvas a se atestar, exceto que apenas uma única participante, quando se
poderia haver mais,

Concluindo, a participante do certame licitatório trouxe ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Observa-se o cuidado com os bens
públicos quando se efetivou o registro de preços.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, Martinelli Madeiras
Eireli EPP CNPJ nº 12.014.626/0001-36, não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 06/03/2023, Código de controle desta certidão: 851771785.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do en
CAPITAL DO FEIJÃO

Anteo exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Presencial -
Registro de Preços, e a contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo
processo licitatório. S.M.., Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal.
Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, sejam designado Gestor e fiscal(is)
para acompanhar(em) a execução do mesmo, bem como ciência destes, já que não
constam nomes destes junto ao termode referência.

Três Barras do Paraná, 06 de março de 2023.

Marco; - OAB/PR 21238



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
12/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE
MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS,
PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal
nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDOos itens à empresa
vencedora: MARTINELLI MADEIRAS EIRELLI - CNPJ Nº 12.014.628/0001-36, a partir
desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

ês Barras do Paraná/PR, 06 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Ay. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(ntresbarras.pr gov br



Paraná , 07 de Março de 2023 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná +

ou solicitadopelo e-mail camara(itresbarrasdoparana pr Jeg-br desde
que confirmado o recebimento, em horário comercial,
Informações adicionais, dúvidas « pedidos de esclarecimentos deverão

ser encaminhados. à Pregoeira no endereço ou comail acima
mencionados

—
Telefone (45) 3235-1002 ou (45) 3235122:

Três Barras du Paraná, 06 de março de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente do Legislativo

Publicado por:
Lenilce Vitoriano.

Código Identificador:P4B41785

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE.
Nº196/2021

Partes: Contratante
PARANÁPR
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A » TECNOLOGIA E

GESTÃO EM SERVIÇOS — CNPJ 00.165 960/0001-01
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objcio promover
alterações qualitativas e quantitativas nas metas do objeto do contrato.

. À alteração faz-se necessária para o atendimento as orientações
Tritunal de Contas do Estado do Paraná quantoa integração de

“dados das Licitações Municipais ao Portal Nacionaf de Compras
Públicas (PNCP)
Valor do Aditivo: R$1,460.64 (Hum til, quatrocentos e sessenta
pes, é sessenta e quatro centavos)
Data da Assinatura do Aditivo: 03/032023
Ficam rtificadas as demais exigências do Contrato.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 10/2021,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

Publicadopor:
Vanessa Mecaguan

Código Identificador: BABSC4C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5272//2023

Stmuln: Designa servidor efetivo como assessor
jurídico para atuar na realização de todo o Processo
de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, e dá
outras providências

3ERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras
Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
heridas por lei.

CONSIDERANDO O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ, COMARCA DE CATANDUVAS DE Nº 005/2023.

DECRETA:
Art, 1º Fica designado o servidor público, senhor Marcos Antônio
Fernandes, ocupante do cargo efetivo de Advogado, portadora do
CIRG nº 45353168 SSPIPR, CPF 643630309:20 matricula
23,868-6/1, para amar na realização de todo o Processo de Escolha

“las Membros do Conselho Tutelar.
Art. 2º - Os trabalhos realizados são gratuitos e considerados de
esirema relevância para o município de Três Barras do Paraná,
Art, 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Giabincte do Prefeito do Município de Três Barrasdo Paraná, em O1

de março de 2025,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Munúcial

Publicado por:
te Delabeta Zancanaro

ANO XII |Nº2724 GO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e a Associação dos
Agricultores da Linha Trigolândia,
OBJETO. Constitui objeto do presente Termo a Permissão de Uso, a
titulo gratuito, confere
O1 (uma) plantadeira de plantio direto de grão marca Planti Center,
modelo PC-7/4, com 07 (sete) linhas penta, 01 disco corte sulcador
“adubo, disco adubo, disco semente, ano de fabricação 2007, modelo
2007, série FROQIG0U24, Código Patrimonial: 7858,
LEGALIDADE: Lei Municipal nº 2440/2023 de 28/02/2022,

VALOR: Sem valor algum

Três Bacras do Paraná OI de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:650F3E13

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº966/2023.

PORTARIA Nº966/2023
Data 06.03.2023

Súmula. Concede “adicional notumo a servidora
temporária municipal e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por li,
RESOLVE:

Art, 1º, Fica concedido adicional notumo a servidora temporária.
municipal abaixo relacionoda, num percentual de 20% (vinte por
cento) sobre seu vencimento base, sendo a que segue:

Cargo: Enfermeira

Ts RE TE [E
Art, 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 06 de
março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:2534BCSA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122023
Analisando us procedimentos do Pregoeiro e Fquipe de Apoio, bem
“como pareceres jurídicas nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 12/2023, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE
MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS, o
qua! transcorreu dentro dos preceiros da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº .66693, HOMOLOGO o julgamento
da mesma, ADJUDICANDO ositens à empresa vencedora:

diariormynicipal com br'amp 42
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MARTINELLI MADEIRAS EIRELLL — CNPJ Nº
12.018.626/0001-36, à partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo.
Fica a adjudicanária CONVOCADAa assinar 0 Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, semprejuizo às sanções previstas no amigo 81
da Lei 866693.

Três Barras do ParanálPIR, 06 de março de 2023.

GERSO FRANCISCOGUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
viviane Rodrigues

Código Identificador:97BFADF7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 527823

Data 06.03.2023

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências.

SO PRANCISCO GUSSO, Pri Muneial de Tt aa do(85Eácis co fara, 15 de sssuiço lie cm
confenádde com 65 deposivis ds” Leis as" ZABBZS, deiam otimas, dentina
DECRETA

Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 220.184,29 (duzentos e vinte mil, cento é

oitenta e quatro reais é vinteenove centavos) nasseguintes dotações
etárias

aerea [Dera - Fonsie ni [EE
Son Teferser des [NIE

TOTAL um R$ 220.184,29

Art, 2º Para cobertura da presente Crédito Especial será utilizado o
Superávit Finaneciro do Exercício de 2022, dasseguintes fontes:

TNCIO EITTT

Art. 3º Figa autorizado a atualizar valores no exercicio de 2023, dos
projetos e/ou atividades que receberam aportes eiou reduções nas

seguintes. Leis: Plano Plurianual (PPA) Le: 1º. 2.16521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº 2; e Lei Orçamentária
Amual (LOA) Lei nº, 2410/22, conforme Caput, do Am, 1º, deste
Decreto,

Art. 4º Este Decreto. atá em vigor na data de sua publicação.

Cinbincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 06 de

março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: |37DD6A7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº. 032/2023

EDITAL Nº, 032/2023

vom3rzu23

Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº001/2022

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
da Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

RNA PÚBLICO:

A convocação da candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado

—
PSS nº 001/2022, em seu respectivo cargo, confarme

abaixo relacionada:

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas

Ficam convocada a candidata aprovada acima descrita para
comparecer mo Departamento de Recursos Humanos desta
Municipalidade no prazo de S(cinco) dias após sua publicação, em
horário de 08h00min as 11h30min e das 13h30min as 17h00min
horas, munidos dos seguintes documentos (original e cópia): Cédula
de Identidade, CPF, CTPS, Título de Eleitor, comprovante da última
votação, Certidão de Nascimento dos filhos menores de [4 anos e
respectiva cademeta de vacinação para os menores de 05 amos, OL

(uma) fato 3x4 recente,Atestado de Saúde, Hemograma Completo,
Tipo sanguíneo, Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração
de Beas, Escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido,
comprovante de endereço, PISPASEP e Cenidão de Antecedentes.
Criminais

Ciabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em D6 de
março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador: DSF90272

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Prestação de serviços técnicos especializados para a elaboração,
organização, planejamento e execução de processo de seleção por
meio de concurso público para provimento de cargos efetivos do
quatro do Município de Três Barras do Paraná.

FUNDAMENTO LEGAL
Antigo 24, XL, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO DO VALE DO PIQUIRI

—
CNPJ Nº

80,900.590/0001-48,

PREÇO
O valor da contratação totaliza a importância de R$ 70.000,00
(Setenta mil reais) para até 1.000 inscrições e R$ 35.00 (rinta e cinco
regis) para cada inscrição excedente.

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 06032023

ar iariomynigipal som brtamp E



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19:20:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12202:
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Juridica de Direito Público Intem
com sede à Avenida Brasil. 245, centro, Trés Barras do Parana PR, tro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob en" 78.121.936/0001-68. neste ato representado pelo Prefsito Municipal

RSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo. portalor do CPE/ME nº 409.886.600
ide nesta cidade. no uso das atribuições que lhe conferea Let Orgânica Municipal

ão na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNICO, para
nos termos de Artigo 15 da Lei Federal nº $.666-93 e demais normas

legais aplicáveis, registra os preçosdaempresa indicada e qualificada nesta A EA, em face da classi
ds(s) proposta(s) apresentada(s) é nas quantidades cotadas. atendendo as condições previstas no Edital
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.006, de 2! de junho de 1

alterações, e em conformidade com às disposições a seguir

nserto no Ca

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

11.Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA
DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS EVIGAS),
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS, observadas teristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão Eleuônico Nº
12/2023 e seus Anexos

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXOVI=TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado d teticar
mesmo tão somente aquela. por se tratar de estimativa. sendo que será requeri
quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secres:

talidade e nem
a entrega somente da
solietantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

s empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência « não de exclusividade di

dossiers até o término da vigência da mesma

PARAGRAFO PRIMEIRO“As condições de fornecimento dos materiais são
item 21 e demais exigências contidas no Fdital do Pregão Eletrônico Nº 122923 c

PARAGRAFO SEGUNDO—Quando aempresa nãotiver condições de tomecer os mater
os serviços, será consultada outra empresa para
de preço. e gs aOempresas detentoras do direito de preterência. sempre que forpossivel podera adquirir os mesmos de outras
empresas em condições mais vantajosas pars a Municipalidade.

quara entre:

PARAGRAFO TERCEIRO O)

as sanções previstas na lexistação v
inda não possuir justificativa de u

nte

PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e. quando for
idade testada e aprovada pelos úrãos de normatização « fiscalização. tais como INMLTRO E

ABNT Asuma detora e giai porMARTINELLI MADEIRAS.

Av. Brasil,245 Barras do Paraná - PR
'NP. prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

“Sp RAFO QUINTO Os materiais serão aceitos provisoriameme, sendo que O recebimento
vo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
GRAFO SEXTO- A convocaçãodos fmecedores pelo órgão competente será formalizada é

conterá o endereço « o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respe vo pedido

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subil
não retirar o pedido noprazo estipulado ou nãocumprir as ob
Preços, estará sujeitoàs sanções previstas no Edital.

n anterior que não comparecer
s estabelecidas na Atade Registro de

PARAGRAFO OITAVO Quando comprovada uma dessas hipóteses, seráin
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo pó
penalidades.

jo o próxim
a aplic:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI, com sede 3 Rua Fiorelo Busatta, s/n, bairro
Cristo Rei, Chopintinho/PR, devidamente inscrita no CNPJ nº 12.014.626/0001-36. representada por seu
representante legal devidamente constituido no Contrato Social, Sr. GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 094.458.239-74, portador da Cédula de Identidade
RG nº 10.116.070.0, residente na Rua São Paulo, bairro Cristo Rei, Chopincinho/PR, independente de
transcriçãonesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade das itens descritos
noitem 3.2 desta Cláusula

Os itens, os preços registrados, us especificações do objeto, a quantidade e as demais condições
ofertadas na proposta, são as que seguen

Y
T

SCRICÃ [o vatoR VALOR
ITEM|QTDE|uno | —

pescrição Gm Ro
| a, com espessura de 1º de hugura

poor|20|MM|podendo variar entre 25, 25 e 30 cm, sendo detinido | 131800 26.300,00

Cairo de der defm |

ao|a|podendo varia ene 81000 15, sendo definido | 169209 mesmo

oi!» 10299

= TOTAL

3.2.1. Valor total registrado para o Fornecedor: R$ 137.109,30 (Centoetrintae dois mil, cento é
move reais e trinta centavos).

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE

4.1, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.es preços registrados serão fixose ireajustáveis,
excetonas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” da inciso
tdo art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no ado.

a ma alínea “4º do
optar por cancelar a

PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação previ
inciso IH doart. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, pode
Aa e iniciar outro processo licitatório, MERTINELLIMADEIRAS stde rafacrEIRFLI120146269001 36 Do enToPARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada 4 redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo à ser pago pela Administração, o Proponente

Barras dó Paraná - PR
rgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Peefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

sera convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da
Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

8.1, À fomecedora serão aplicadas as sanç
outras

es previstas na Lei nº 8.66693. nas seguintes situações, 4

a) Pela recusa injustificada para à entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, sera
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) caleulado sobre o valor total da proposta, até 05

(cinco) dias consecutivos;
by Pelo atrasoou demora injustiticados para a entrega dos ilens ofertados, além dos prazos estipulados

neste edital, aplicação de multa na razãode 0,5%(meio por cento) do valor total registradopor dia
de atraso ou de demora;

€) Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na
disposto no parágrafo segundo desta clá

substituição dos produtos.

nissão da Nota Fiscal, aplica-se o
usula. com prazo de até 02 (dois) dias uteis para a cf

5.2. Nos termos doam, 7º daLei nº 10.520.de 17/07/2002,
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (ses
a Administração Pública e descredenciada do Ré
Barras do Paraná, nos

zo das demais cominações
citar e contratar com

tro Cadastral de Forecedores do Municipio de Três
sos de:

a) Apresentação de documentação falsa:
b) Retardamento na execução do objeto:
c) Não manutençãoda proposta escrita ou lance verbal. após a adjudicação;
d) Comportamento inidônco,
<) Fraude na execução do contrato:
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será fac

apresentação de defesa prévia, na ocorré
(cinco) dias úteis par
neste edital

lo à fomecedora o prazo de
ia de quaisquer das situações prevista

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não exin
dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha

emàadjudicatária da reparação
à administração.

CLÁUSULA SEXTA DOS PRAZOS DEVIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 4 contar da sua publicação no
órgão oficial do município. não sendo permitida sua prorrogação

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazoda vigência, sendo qu
especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 12/2023

deverá ocorrer conforme

CLÁUSULA SÉ MA PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuadoematé 30 dias apósa entrega dos materiais
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
medi

conferêne
ipresentados na proposta. e

nte a apresentaçãoda Nota Fiscal. acompanhada dos seguintes documentos

de quantidadee

MARTINELH speraçceemitido pelo Orgão solicitante. MaDERAS. iEsgtsira) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista EmELiN2ONaS ES

26000rã6 sai:

s
Barras do Paraná - PR



ESTADO DO PARANÁ

Beefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

s decorrentes da excer
orçamentária 3.5.90.30. consignados»des Ata de Registro de Preços correrão por conta da dotação

Lei Orçamentária Anual,

7.3, Demais condições paraarealização do pagamento estãoe:
12/2023

npadas no Edital de Pregão Fletrônico Nº

CLÁUSU A OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

as partes sãoas mesmas descritas noEdital de Pregão Eletrônico Nº 12/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1, Mesmo comprovada a ocorrênt
8.666/93, a Administ
hicitatório.

4 de situação prevista na alinea “d” do inciso IH do ar. 65 da Lei n

. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro processo

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas me:
condições doregistro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponc;
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração. por aditamento. do preço da
Ata

nas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1, A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com as
consequências previstas em lei ou regulamento, incluindoas penalidades previstas nos artigos 78, 79 « 80
da Lei 8666/93

CLÁUS A DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá
sobre à execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços

npla, irrestrita « permanente fiscalização

11.2, A fornecedora declara aceitar integralimente todos os métodos é processos de inspeção, verificação é

controleaserem adotados pelo Municipio, contorme estabelecido no Termo de Referência do Edital do
Pregão Eletrônico Nº 12/2023.

11,3. A existência e atuação da fiscalização do Município em
integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao obi

a restringem as responsabilidades únicas,
» desta Ata de Registro de Preços

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1, A presente Ata de Re bs serão aplicadas as seguintes disposições gerais

a)Apresente ata de registro de preços somente terá eficácia após à publicação do respectivo extrato
nodiário oficial.

by Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edita! é anexos. bem como todos
os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 12202:

€) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação «

Serviços Urbanos. através do Departamento de Compras
à) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com à Lei Federal nº 8.66693 é demais no

aplicáveis. subsidiar ente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

Três Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ega, eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estadodo Paraná, excluído qualquer outro paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu

Para firmeza é validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igua! teor, que
depois de lida e acheda em ordem. vai assinada pelas partes.

E

( Três Barras doParaná/PR, 08 de marçode2023

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR.
GERSO FRANCISCO GUSSO Prefeito Municipal

MARTINELLI MADEIRAS Assinado de forma digital por MARTINELLI
MADEIRAS EIRELI-12014626000136e EIRELI:12014626000136 Dados: 2023.03.13 15:54:30 -0300

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI
GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI - Representante Legal

vaidrta

7Fies  PIZZATO
CER

Barras do Paraná - PR
prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ
00016

Peofeitura Municipal do Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

E É EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 38/2023

OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS,
CAIBROS, PRANCHASE VIGAS), DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MARTINELLI MADEIRAS EIRELLI - EPP - CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

TEM [OrDE| UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT:[VALOR TOTAL
Tábua de Eucalpio, com espessura de 7º de largura

o1|20|mm|podendo variar ento 25, 25 6 30 cm, sendo delmido | 1.315,00 2630000|| quandoca solictação
Gaibro de Eucalpto, com Espessura de 2 de largurao|20|nm | podendo variar ente 5. 10 ou 15, sendo deinido |

53289 Rea
|

| quandoda sotctação |

Prancha de Eucalpo Vermelho comespessiurade 2 a0 so MP|de largura, podendo variar entre 15, 20 ou 25 cm,
testa oo nas

|Sendo definido quando da soltação
TOTAL Tso |

Valor total registrado paraofornecedor: R$ 132.109,30 (Cento e trinta e dois mil, cento e nove reais e trinta
centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedadaa prorrogação.
Data 08/03/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosile oficial do Municipio de Três Barras do
Paraná, ou seja, www lresbarras pr.gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2023.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3872023

OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS E
VIGAS), DESTINADA PARA USO DASECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MARTINELLI MADEIRAS EIRELLI EPP — CNPJ Nº 12.014.626/0001-36

pes fome sm peouco [ALR TNT aroRTora

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 132.109,30 (Cento e trinta e dois mil, cento é nove reaisetrinta centavos)Ecetepadg de irfazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedadaaprorrogação
Data 08/03/2023
Obs: Maiores informaçães estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja

wewvwtresbarras.pr gow.br
Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2023.
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